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SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO ORÇAMENTO E FINANÇAS 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Senhor Prefeito, 

Após identificarmos a necessidade para tal contratação, bem com 

sua real e inquestionável utilidade pública, venho solicitar esta despesa 

conforme especificações e justificativas a seguir: 

1. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Contratação de serviços rádio com apresentação mínima 30 

minutos, com entrevista ao vivo ou gravadas em programas jornalísticos e 

flashes ao vivo em inaugurações e eventos da gestão, previamente 

comunicada a direção da emissora. 

COMO SOLICITADO SEGUE EM EPIGRAFE COTAÇÃO DE PREÇO: 

Cód Discriminação Unid. Quant. 
1 Programa semanal de rádio com duração de 30 minutos, 

com apresentação e produção sob responsabilidade da 
prefeitura na Rádio Rural. 
Entrevista ao vivo ou gravadas nos programas 

Meses ornalísticos da emissora com noticiais de interesse da 
gestão. 
Flashes ao vivo de inaugurações e eventos da gestão, 
previamente comunicada a direção da emissora. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

A contratação deste serviço se faz necessário, para demonstrar 

transparência com os munícipes residente e domiciliado na Zona Rural e na 

Zona Urbana do Município, com divulgação dos informativos de utilidade 

pública, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na prestação dos 

serviços e informações em programas jornalísticos via rádio com ênfase em 

ações desenvolvidas no âmbito do Município por suas diversas secretarias. 
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Atenciosamente, 

Secretário de Administração Orçamento e Finanças 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida , demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência , quando for considerada viável , de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua estrutura organizacional. 

2 . Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de serviços rádio com 
apresentação mínima 30 minutos, com entrevista ao vivo ou gravados em programas jornalísticos, 
flashes ao vivo em inaugurações e eventos da gestão , previamente comunicada a direção da 
emissora . 

3 . Necessidade da contratação 
A contratação descrita , que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho , é essencial : Justifica - se a contratação deste serviço para demostrar 
transparência com os munícipes residente e domiciliado na Zona Rural e na Zona Urbana do 
Município , com divulgação dos informativos de utilidade pública, proporcionando assim a 
continuidade e a ampliação na prestação dos serviços e informações em programas jornalísticos 
via rádio com ênfase em ações desenvolvidas no ãmbito do Município por suas diversas secretarias . 

4 .Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração , delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais , primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos , programas e processos . 

5 . Requisitos da contratação 
As característ icas e especificações do objeto da referida contratação são: 

______________ D_I_s_c_R_IMI __ NA-=CJ>._-_o _______________ -+_UN_ I_D_AD_ E_ ;_:,;QUANTIDADE 
ETP 1 Programa Semanal de rádio com duração de 30 minutos, com apresentação e 

produção sob responsabilidade da Prefeitura na Rádio Rural. Entrevista ao 
vivo ou gravados nos programas jornalisticos da emissora com noticias de 
interesse da gestão . Flashes ao vivo de inaugurações e eventos da gestão, 
previam~nte comunicada a direção da emissora. 

Meses 9 

O prazo máximo de entrega do objeto da contratação , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art . 57 , § 1°, da Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da assinatura do Contrato ou equivalente : 
Entrega : Imediata . 
A vigência da presente contratação será determinada : 9 (nove} meses , considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 
A contratação do fornecimento , objeto deste estudo preliminar , deverá considerar os seguintes 
normativos : Lei Federal nº 8.666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de 
De zembro de 2006 . 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária ~ 
finance ira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas na 
ferramentas de planejamento aprovadas. 

6 . Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída , fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
contratação em função da utilização provável , foram devidamente definidos mediante observância 
à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a 
serem desenvolvidas e seus desdobramentos , bem como considerando o orçamento disponível e ainda 
a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se 
evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame , 
com consequente perda de economia de escala . 

7 . Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores , com o intuito de identificar a 
existência de novas metodologias , tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades 
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da Administração e as identificadas , quando possível e consideradas viáveis , foram incorporadas 
na contratação em análise . 
Constatou- se , inclusive , que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico , diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se 
pretende adotar pela Administração , cumprindo as regras e exigências legais e normativas . 

8 . Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela 
sua estrutura organizacional , é a pretensa : Contratação de serviços rádio com apresentação 
mínima 30 minutos . Salienta-se que a vigência da contratação será determinada : 9 (nove) meses , 
c onsiderada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 

9 . Estimativas preliminares dos preços 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação , obtidos mediante pesquisa de mercado 
devidamente realizada nos termos da legislação , regulamentos e normas vigentes , relacionamos 
abai xo o menor preço encontrado . 
A estimat iva preliminar total é equivalente a R$ 25 . 499 , 97 : 

CÓDIGO 
ETP 1 Progr 

com a 
Prefe 
grava 
notíc 
inaug 

__ ,.;.~omun 

____ . .,,.,.,,.,,,,,__. 

DISCRIMINAÇÃO -ama Semanal de rádio com duração de 30 minutos , 
presentação e produção sob responsabilidade da 
itura na Rádio Rural . Entrevista ao vivo ou 
dos nos programas jornalísticos da emissora COffiJ 

ias de interesse da gestão. Flashes ao vivo dei 
urações e eventos da gestão, previamente' 
icada a direção da emissora. 1 

- ---
10 . Descrição da solução como um todo 

UNIDADE 
Meses 

QUANTIDADE p . UNITARIO 
9 2.833,33 

Total -

--

1 

P . TOTAL 
25.499,97 

25 . 499,97 

Conforme os elementos apresentados , a solução é : Contratação de serviços rádio com apresenta ç ão 
mínima 30 minutos , com entrevista ao vivo ou gravados em programas jornalísticos, flashes ao 
vivo em inaugurações e eventos da gestão , previamente comunicada a direção da emissora. Entende
se que o fornecimento poderá ser realizado na forma parcelada . 

11 . Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente , é obrigatório o parcelamento quando o objeto da c ontração 
tiver natureza divisível , desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras , 
o bras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens , parcelas e 
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis , procedendo- se a licitação com vistas 
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado , sem prejuízo da economia de escala. 
A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame , com vistas a 
ampliação da competitividade , podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse 
sentido , o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 
contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações 
constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração , acima detalhada e , ainda , as particularidades e a dinãmica das 
atividades a serem desenvolvidas , entende - se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento , quer seja no modo formal , não permitindo cotação 
de quantidade inferior à demandada no ato convocatório , para evitar a ocorrência inviável , no 
contexto operacional , de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuí zo 
da economia de escala ; quer seja na forma material , não sendo admitida a participação de 
consórcio, tendo em vista que a pretensa contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável 
complexidade técnica. No entanto , poderá ocorrer a autorização para a realização de 
subcontratação . 

12.Resultados pretendidos 
A Admini stração almeja com a contratação da pretensa solução , em termos de economicidade, 
eficácia , eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíve is, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos , os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade , a efetivação da melhor contratação viável , especialmente quanto ao 
melhor custo benefício , relativamente a : Contratação de serviços rádio com apresentação mínima 
3 0 minutos . 
Com relação à eficácia , o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais , no suporte 
às atividades finalísticas da Administração , inerentes aos correspondentes serviços prestados 
de interes se público . Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

servi ços, com demanda notadamente crescente , e do uso racional dos recursos financeiros 
disponíveis. 
Rela tivo a o melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e financeiros , com a 
contratação em análise , da forma como se apresenta - consideradas as especificações , prazos , 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera - se o regular cumprimento , por 
parte do interessado que venha a ser contratado , de todas as obrigações e compromissos assumidos , 
pois , desse modo , não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em 
decorrênc ia de inexecução do instrumento de ajuste pactuado , permitindo ao contratante , em vez 
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, 
destinar seus recursos humanos , materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração . 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela , cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração , não atenta quanto ao meio ambiente e , principalmente , não 
acarretará impactos ambientais negativos . 

13 . Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas 
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação . 

14 .Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais 
como : a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado ; o não cumprimento de obrigações , 
especif i cações , projetos e prazos ; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior . 
Entende-se que as ações , de iniciativa da Administração , necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados , já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 
fornecimento deverá estar devidamente fundamentada , representadas pelas sanções administrativas 
a serem definidas , observando- se os aspectos e características do seu objeto . 

15 . Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses 
e as necessidades da Administração , bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados , avalia-se viável a contratação pretendida . 

Em anexo , elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar . 

Secretário Mun· Administração , Orçamento e Finanças 
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ESTUDO TÉCNI CO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 
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OBJETO: Contratação de serviços rádio com apresentação mínima 30 minutos, com 
entrevista ao vivo ou gravados em programas jornalísticos, flashes ao vivo em 
inaugurações e eventos da gestão , previamente comunicada a direção da emissora. 

1. 0 . DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1 . 1 . 0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais 
realizados, onde foi analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como 
viável , demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para 
embasa r a elaboração do Termo de Referência , de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional. 

2. 0.DA APROVAÇÃO 
2 . 1 . Fica o Estudo Técnico Prel i minar em tela aprovado nos termos como se 
apresenta . 

Estudo Técni co Preliminar aprovado. 

A elaboração dos estudos técni cos preliminares constitui a primeira etapa do 
planejamento de uma contratação - planejamento prelimi nar - e servem para 
assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto 
ambiental . 

OLIVEIRA 
Prefeito 



TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 0 . DO OBJETO 
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1 . 1 . Constitui objeto do presente Termo de Referênc i a a pretensa : Contratação de serviços rádio 
com apresentação mínima 30 minutos , com entrevi sta ao vivo ou 
jornalísticos , flashes ao vivo em inaugurações e eventos da gestão , 
direção da emissora . 

gravados em programas 
previamente comunicada a 

2.0. JUSTIFICATIVA 
2 . 1 . Para a contratação : 
2 . 1 . 1 . A contratação acima descrita , que será processada nos te r mos deste instrumento , 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando f o r o caso , 
Justifica - se a contratação deste serviço para demostrar transparência com os munícipes 
residente e domiciliado na Zona Rural e na Zona Urbana do Município, com divulgação dos 
informativos de utilidade pública, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na prestação 
dos serviços e informações em programas jornalí sticos via rádio com ênfase em ações desenvolvidas 
no ãmbito do Município por suas diversas secretarias. 
2 . 2 . Para a estimativa de quantitativos : 
2 . 2 .1 . O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 
utili zação prováveis foram devidamente definidos mediant e observância à previsão da demanda a 
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos , bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes , quando existente . 

3 . 0.DA COMPRA 
3 . 1 . As características e especificações do objeto da refe r ida cont r atação são : 

CÓDIGO 
1 

----- -- .. ---- - - --:::: _D~I-_s-_c~-R:IMI:::NA:~ÇA_-_o _________________ J UNIDADE 
Programa Semanal de rádio com duração de 30 minutos , com apresentação e Meses 
produção sob responsabilidade da Prefeitura na Rádio Rural . Entrevista aol 
vivo ou gravados nos programas jornalísticos da emissora com notícias de1 

interesse da gestão . Flashes ao vivo de inaugurações e eventos da gestão, 
previamente ~ unica-5'.a a ?ireção da emisso_r_a_. ______________ _ 

4 . 0 . DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

QUANTIDADE 
9 

4 . 1 . Salienta-se que na referida contratação , não será concedido o tratamento diferenciado e 
simpl ificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , nos termos das disposições 
cont idas nos Arts . 47 e 48 , da Lei Complementar nº 123/2006 , visto estarem presentes , isolada 
ou simultaneamente , as situações previstas nos incisos II e III , do Art . 49 , do mesmo dipl oma 
legal . 
4 . 2 . A participação no certame , portanto , deverá ser aberta a quaisquer interessados , inclusive 
as Microempresas , Empresas de Pequeno Porte e Equiparados , nos termos da legislação vigente . 

5 . 0 . DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5 . 1 . Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado , de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis . 
5 . 2 . Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação , nos termos do correspondente instrumento de ajuste . 
5 . 3 . Notifica r o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviço s , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime I ontratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais . 

6 . 0 . DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6 . 1 .Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fi a , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as de s pesas e compr omissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado . 
6 . 2 . Substituir , arcando com as despesas decorrentes , os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos , alterações , imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado , ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento . 
6 . 3 . Não transferir a outrem, no todo ou em parte , o objeto da contratação , salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante . 
6 . 4 . Manter , durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis , em compatibilidade 
com as obrigações assumidas , todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação , conforme o caso , 
apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 
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6 . 5 .Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da inst r ução do referido processo 
de contratação direta . 
6 . 6 . Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente , 
enquadrando-se , rigorosamente , dentro dos preceitos legais , normas e especificações técnicas 
correspondentes . 

7 . 0 . DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
7 . 1 . O prazo máximo de entrega do objeto da contratação , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da assinatura do Contrato ou equivalente : 
7 . 1 . 1 . Entrega : Imediata . 
7 . 2 . A vigênc ia da presente contratação será determinada : 9 (nove) meses , considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste . 

8 . 0.DO REAJUSTAMENTO 
8 . 1 . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
8 . 2 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorr ência da anualidade . 
8 . 3 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste . 
8 . 4 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ocorrer . 
8 . 5 . Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obr i ga toriamente , o definitivo . 
8 . 6 . Caso o índice estabelecido para rea justamento venha a ser ext i n to ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vie r a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 
8 . 7 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
8 . 8 . O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

9 . 0.DO PAGAMENTO 
9 . 1 . O pagamento será realizado mediante processo regular 
procedimentos adotados pelo Contratante , da seguinte maneira : 
dias , contados do período de adimplemento . 

e em observância às normas e 
Para ocorrer no prazo de trinta 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10 .1 . Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico- financeira do licitante , a 
relação dos documentos essenciais l i mitar- se- á a definida nos Arts . 30 e 31 da Lei 8 . 666/93 . 

11.0 . DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11 . 1 . Executada a presente contratação e observadas as condi ções de adimplemento das obrigações 
pactuadas , os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , 
confo rme o caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

12 . 0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12 . 1 . Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fisca l do 
contrato , nos termos da norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , 
respectivamente , permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de ini:mações 
pertinentes a essas atribuições . 

13.0 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13 . 1 . A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , eitará 
o Cont ratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts 86 e 87 
da Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5 % (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do 
objeto da contra tação ; c - multa de 10 % (dez por cento ) sobre o valor contratado pela inexecução 
total ou parcial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de cont ratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licita r ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
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que aplicou a penalidade; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93 . 
13 . 2 . Se o valor da multa ou indenização dev i da 
comunicação ao Contratado , será automaticamente 
que o Contratado vier a fazer jus , acrescido de 
ou , quando for o caso , cobrado judicialmente . 

não for recolhido no prazo de 
descontado da primeira parcela 
juros moratórias de 1% (um por 

15 dias após a 
do pagamento a 
cento) ao mês , 

13 . 3 . Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas , realizar-se-á comunicação escrita 
ao Contratado , e publicado na imprensa oficial , excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora quando for o caso , constando o fundamento legal da punição , informando ainda que o fato 
será registrado no cadastro correspondente . 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14 . 1 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação 
finance ira , devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela . Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde : EM = encargos 
moratór ias ; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; 
VP = valor da parcela a ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = 
(TX 7 100) 7 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na 
sua falta , um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualque r forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que v ier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

Equador - RN , 15 d Julho de 2021. 

FRANÇOAIR CARLOS D 
Secretário Munici Administração , Orçamento e Finanças 
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO : Contratação de serviços rádio com apresentação mínima 30 minutos, com 
entrevista ao vivo ou gravados em programas jornalísticos , flashes ao vivo em 
inaugurações e eventos da gestão , previamente comunicada a direção da emissora. 

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e 
suficientes , com o nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto 
da contratação pretendida , de modo a melhor atender aos interesses e as 
necessidades da Administração , representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2 . 1 . Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve 
dispor sobre as condições gerais de sua execução. Serve de base para a 
elaboração do instrumento convocatório. 

Equador - RN, 15 de Julho de 2021 . 

Prefeito 
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VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

1 . 0 . DO OBJETO 
1 . 1 . Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de serviços rádio com apresentação 
mínima 30 minutos , com entrevista ao vivo ou gravados em programas jornalísticos , flashes ao 
vivo em inaugurações e eventos da gestão , previamente comunicada a direção da emissora. 

2 . 0 . DA PESQUISA DE MERCADO 
2 . 1 . Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela , obtidos mediante pesquisa 
de mercado devidamente realizada nos termos da legislação , regulamentos e normas vigentes , 
relacionamos abaixo o menor preço encontrado . 
2 . 2 . Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa : Julho de 2021 . 

CÓDIGO 

1 
---- DISCRIMINAÇÃO ---- I 

Programa Semanal de rádio comctti"ração de 30- minutos,
1 

com apresentação e produção sob responsabilidade da 
Prefeitura na Rádio Rural . Entrevista ao vivo ou 
gravados nos programas jornalísticos da emissora com 
notícias de interesse da gestão . Flashes ao vivo dei 
inaugurações e eventos da gestão , previamente 
comunicada a direção da emissora. 

3 . 0 . DO VALOR 
3 . 1 . O valor total é equivalente a R$ 25 . 499 , 97 . 

4 . 0 .DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

UNIDADE I QUANTIDADEJ_.P.:._UNI!~~º~ 
Meses 9, 2 . 833 , 33 

Total 

P . TOTAL 
25 . 499,97 

25 .4 99 , 97 

4 . l . O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 
casos previstos na legislação vigente , está abaixo indicado e será considerado a partir da 
assinatura do Contrato: 

Entrega : Imediata 
4 . 2 . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
4 . 3 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4 . 4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste . 
4 . 5 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Cont ratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
apresenta r memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ocorrer . 
4.6 . Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo. 
4 . 7 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 
4 . 8 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
4 . 9 . O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 
4 . 10 . O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados , da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento. 

Equador 

FRANÇOAIR 
Secretári 

de 2021. 

Orçamento e Finanças 



PROPONEN E: .'~,..:~ 
e PJ: 1 ( . Jr~ 12>i 
ENDEREÇO: ,._Ji\ ✓ 

Objeto; Contrata~o f serv;~,s rádio com apresenta~o mínima 30 mínutos, 

com entrevista ~o vivo 1u ra"adas em programas jornatístícos e flashes ao vivo 

em inaugurações e ev . r1 \?~ da gestão, previamente comunrcada a direção da 

emissora 

a hc1ta :ão, r m epigrafe apr,esentamos proposta de conforme abaixo. 

__ ...,._....,. __ -- - ----~º 1 un_i_d_. +-Q_u_ª_"~·t-..l_º_v_;._.t---+-v-r_. -T-ota_t 
áma sem& ral de rádio com duração d~ 

rnmutos. · tação e produção! 
b responsa refeitura na Rádi~ 
ral · f 

trev1sta ao v gravadas rio~ M 
J
• . ...t • eses 

programas om 1_st1c·Q va em1 sora com 
12 

noticiais de int ,r-~sse dJ gestão . · 

F1ashes ao vivo ··e inaugurações e even1osl 
a gest mente comunicada 
. ~ 

Valo total 

Z.½ de Maio de 2021. 

:,· 

--~ ,, 
~ .. ~\, 
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16/06/2021 Gmail - PROPOSTA 
~ 

Compras Equador <comprasequadorn2021@gmail.com> 

PROPOSTA 
1 mensagem 

Rádio Caicó PROGRAMADOR <programcJdorradiocaico@hotmail.com> 15 de junho de 2021 15:46 
Para: "COMPRASEQUADORN2021@GMAIL .COM" <COMPRASEQUADORN2021@gmail.com> 

Livre de vírus, www.avast.com. 

":J PROPOSTA 001.pdf 
227K 

https./,ma1l.google.com/mail1u/0?ik=b8dbe 1d182&v1ewc.cpt&sewch=all&pennthid=thread-f%3A 1702659650936275807 &simpl=msg-f%3A 1702659. . 111 
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f01''1'1U l'O AOMlMSIRA'rt\'O N' 012/1021 
PIH:G,\O PRESENCIAL Nº OOJ/2021 - PROC. ADMIN MJS/RN Nº 114.001/2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERvl~O 
QUh LNTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO OE 
.JARDIM DO SERIDÓ/RN F A E'v1PRFSA 
ANGELO AUGUSTO FERNAl\DES ME 

CL.\USllL\ l'RI\IEIR\ - DA IDEl'iTU'ICAÇr\O DAS PARTES 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO OE JARDIM DO SERI.DO/RN - Prefeitura Municipal, 
inscrito no CNPJIMF sob o nº 08 086.662í0001-38, com sede no Ctmtro Cultural de Múltiplo l. so 
'·Prefeito Pedro lz1dro de Medeiros", Praça ''Prefeito Manoel Paulmo dos Santos Filho··, Centro, Jardm1 
do Sendó/RN, CEP: 59.343-000, neste ato representado pelo Chefe de Gabinete, Sr. Fagncr Silva de 
An,"Vl'Clo. mscnto no CPF/MF sob o nº 112.700 524-38, portador da Cédula de Identidade de nº 
2 833 [05 • SEOSIRN, bras1leiro, solteiro, reStdente e dom1c1hado à Rua Frnnc1sco Clementmo de 
Azevedo. nº 72. Centro, Jardim do SendóíRN 

CONTRATADA: ANGELO AUGUSTO FERNANDES - ME, inscrita no C'NPJ/MF sob o n'' 
11 212.023/000!-86, sediada à Rua Scbas1ião Guilherme Caldas, s/n, Baixa da Beleza, Jardim do , 
St:ridó'RN, CEP 59.343-000, nt>ste ato representada pelo Sr. Angelo Augusto Fernandes. inscrito no 1 
f PFt\lF sob on• 004 319 074-04. po1tadorda Cédula de Identidade de nº 054 889 -SSPlR.~, brastleuo. 
sócio propnetàno, residente e domiciliado à Rua Sebastião Guilherme Caldas, nº 154, Baixa da Belcm. 
Jardnn do ScndoiRN · 

CL,- USULA SEGUNDA - DOS DlPLOMAS LEGAIS 

2 1 - Firmam o presente instrumento de contrato, sob a égide da Lei Federal nº 8 666, Je 21 de Junho de 
109 3. e da Lei nº l O 520/2002, nas condições das cláusulas seguintes 

tAl lSt:t ,\ TERCEIRA - DO OBJETO 

3 1 • Contratação de empresa cspecialJZada em ser\'lços rad1ofônicos, com abrangência comprovada na 
cidade de Jardnn do SeridtVRI\. visando à veiculação do Programa lnstituc10na! da Prefeitura Mu111c1pul 
de Jardim do Sendo1RN 

CLAllSl 1L\ Ql' \R L\ - DA FORMA DE EXECUÇ,\O 

4 J • Os serviços deverão ser d1spmub1l1.1.ados em ate 48 (quatro e oito} hons comdas-- rn111ados a 
partir da dai.a de recebimento pelo fomccedor beneficiário da "Ordem de Serviço" uu '·Nota de 
Empenho", n ser enviada por e-mail posteriormente rnfonnado. nos dias e horários indicados no 
momento da sol 1c1taçào, correndo por conta da Contratada todas as despesas de d~oncntcs da prestaç:\o 
do sen,rço. Obedecendo ngorosamentc as especificações rnnst.tntes do tenno de Rcforênc,a 

- DO PR.E('O, DA FORMA l>E PAGAMENTO, DO fATURAMENfO. 
DA COMPENSAÇ AO FINANCEIRA E DA Pf:NALIDADE PELO ATRASO DE PAGAMENTO 

;5 f ~a prestação de serviço, o CONTRATANTE pagara a CONTRATADA. a unponância gh)ha! de 
Rf ~-~fooo.oo (Quarenta e quatro mil e quatroçcntos reais) a ser pago confom1t' ncces'.>1dad-, do 
11-lmi pio dcv1da01en1e dcscnto cm NOTAS DR EMPJ-::-nro, sendo 

/ 
1 
í 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 012/W2J 

fl 

PREGr\O PRESENCIAL Nº 00ll2021 -PUOC. ADMfN MJS/RN Nº 114.001/2021 

Item 1 Cõd. Descrição Quant. 
Und. \/. Unit. V. Total 
Moo. 

·--···· - --~ --·-
Veiculação de programa de 
rúd10 regional com cmissom 

AM ou FM. potência mímmade 
05kwts, com distãncta de n1é 
30Km da sede do Mumcip10, 

com duração de 50 m mutos, em 
um dia semanalmente, para 

divulgação de atos 
admmistrnt1vos, cobertura de 

eventos realizados pela 
Admmistmrão Púbhca, 

01 entrevista sobre assuntos Mês 
RS RS 

10152 
relativos à Adm1m~tração 

12 3.700,00 44 400,0{} 

Municipal e/ou autondadcs 
estaduais e federais, dt.'!'ltro da 
programação, participação da 
asscssona de comunicação, 
entrevista com o Prefeito, 

Secretános Municipais e outra~ 
autoridades durante o jornal da 

emissora e ainda 05 (cinco) 
minutos dianamcntc para 
veiculação de ~-pOl'i.. entre 

l 
1 

outros. ' 

5 2 -O pagamento pelo serviço prestado e faturado será efetuado de acordo com a Resofução 032/2016 
que regula a ordem cronolôgícu de pagamentos., através de transferência banc:lna à CONTRAT .\DA. e; 

medianre a apresentação à Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento de Nota Fiscal Fatura 
(cm dua5 vias), fazendo menção ao Processo Administrativo M.JS/ RN nº 114.001/2021, Pregão 
Presencial nº 001/2021, atestados e aceitos pela Secretaria solicitante, durante o alusivo pe1fod0. 
5 3 - O faturamento das despesas será real1?,ado em nome do Município de Jardim do Seridó/R"I 
mscnro no CNPJ nº 08.086.662/0001- 38, Centro Cultural de t\lúltiplo Us<l ··Prefoitl' Pedro lzidro de 
Medeiros", Praça "Prefeno Manoel Paulino dos Santo Filho''. nº 2'.!8. C'entio, Janhm do SendólRN, 
5 4 • Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRA TA.DA não tenha concorndo 
de alguma forma para tanto, fícn convencionado que a taxa de compensação fínanccua (atualizaçào 
monetária) devida pelo Município de ,Jardim do Seridó/ RN, serti calculada mcdmntc a aphcaçifo dos 
índices ofici11is de remuneração básKa e Juros aplicados à caderneta de poupança 
5.5 - O atraso supcrmr a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Admimstrnção dc.:oncnte do 
serviço já rcalixado e faturado, cons11tu1 motivo para rcsci~ào do contrato salvo c.m caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou gucrr~ assegurado tto contratado o direito 

e optnr pela suspensão do cumprimento de sum obngaçües ate que scp normalizada a snuaçào 
6 - O pagamento será efetuado por transfercnciu bancána mediante apresentação da nNJ f1scal/falut J 

setor tinanee1ro da Secretaria Municipal solicitante, acompanhado das certidões ncgallv.15 de 
•bitos (nac1onal, estadual e mu1uc1pal) referentes a regulandadc fiscal e trahallusta e ainda de aeordo 

e m às etigêndas da Resolução n" 03212016 do TCE/RN, de 01 ele novembro de 20! 6. 
7 • Em s1 tratando do praz.o parn liqrndação de despesa. t'stc serà de 15 (qumzc) días a contar da 

s citação de col.mmça 
/ 

1 

1 

1 

i 
l 

1 

1 
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C-ONTRATOAOM1N1snu:nvo NV 01w021 
PREG \O PRES1':NCIAL "'Iº 001/2021 - PROC ADMIN l\US/RN 1'º 114.00J/2021 

CL\t1SllLA SEXTA - DA REVISJ\O OE PREÇOS 

6. l - Os preços registrados mamei se-ão fíxos e 11rea3ustàve1s durnnte a v1genc1a Je5te contrato 
6 2 - Nas hipóteses pre\ •~Las no A rugo &5. inciso li, alínea .. d" d:J Lei nº 8 66(,i91, a Contratantt• poderá 
promover o cqmlíbno econôm1co-finance1ro do contrato, mediante sollc11ação fw1drunentada e aceita 
pela Administração 
6.3 - N,1 caso de sot1c1rnção de rcv1s.10 de preço por parte da Contratada, a mesma de,erà demonstrar de 
fomrn clara, por mtennédw de piam lhas de custo, a cmnpos1ç,1o do novo preço Na análise da sohcmu,iio, 
dentre outros cntérios, o Contratante adotará, alem de ampla pesquisa de preços em empresas de 
reconhcc1do pone mercantil, índices setoriais adotados pelo Governo Federal 
6 4 - S ndo Julgada procedente a rev 1s:io. será rnant1do o mesmo percentual dlferenc1al entre os pmços 
de mercado e os propo~tos pelo licitante à época da realização deste certame hc1tatóno 
6 5 • A delíbcraç.1o de deferimento ou mdefen:rnt'flto do pedl(Jo será divulgada em ale l 5 {qumw) dias 
Nesse período. é vedado à contratada mterromper a execução enquanto aguarda o mlm1tc do processo 
de revisão de preços 
6 6 • Os preços são fixos e rrreaJustáve1s no prazo de um ano contado da data linute para a apresenta~'ào 
das pro1x1srns 
6 6. l - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, exclus1van1t.-nte para as obngaçôe,, 
imc1aJas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
6 7 • Nos r<:aJustes subs.,.qucn1cs ao pnmeíro, o interregno minímo de um ano será contado a partn dos 
efeitos fmancc1ros do último rea,1uste 
6.8 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de rnajustamento, o CONTRATANTE p<lgarn h 
CONTRATADA a importância calculada pela últmrn variação conhecida. hqu1d:mdo a d1forcnça 
correspondente tifo logo seJa divulgado o ind1ce defímtivo. Fica a CONTRATADA obngada a 
apresentar mcmóna de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 
este ocorrer 
6 9 - '\as afcnções finais. o índice míhzado para n.•..1311ste sera o índice IPCA. obngatormmentc , o 
defímt1vo 
ó I O• Caso o índice estabelecido para re.'lJustamcnto venha a ser cxtmto ou de qualquer fomia nào possa 
mais ser uult,ado, será adotado. em substituição, o que v1er a ser determinado pela lcg1slução ent:io cm 
vigor 
6.11 • Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. a.~ partes ekger-Jo llOH) índice ofíc1,1I. 
para reaJostamcnto do preÇ-O do valor n.wanesccnle. por meio de tenno aditivo 
6 12 - O reaiuste sera rcaliz.ado por npostilamell!o 

CI.AllSUl ,A Sl:TI\I.\ · DA DOTAÇÃO ORÇAMl<:l'ff\RL\ 

7 t •. As despesas decorrentes Jo presente contruto correrão à conta do Orçamento Geral do ·\lunkípio 
de Jardim do Scridó/RN aprcwado para o cx.;.'fcic10 vigente. sendo a.'>Snn alocada:; 

l>OT \('ÜES ORCA MENT-\ RIAS: 
0202001 041.1100172021 · P!lfll lCIDADE JNSTlfllCIONAL 

t,J. MEYfOS OE DESPESA: 
-· 19 - OUTROS SERVIÇOS DE TFRCEIROS - Pl·SSOA JURÍDICA 
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Rl"BR1CA 

PREGt\O PRF'.SE~CIAL N'º 001/2021 - PROC. AOMJN MJS/RN N" .114.001/2021 

CLAlfSUL.A OllA\ \ - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8 1 - S,1n obrig,1ç,)es do CONTRA l'ANTE. 
8 1 l · Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, bem como efetuar o pagamento de 
3C()tdo com a forma convcm:ion.ada, 
8 1 2 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realtzar o serviço 
con1rutados ,kntro das condições pactuadas; 
8 1.3 - Not1fícar a CONTRATADA, por escnto, acerca da ocorrência de eventuais 1rregulandades na 
execução do serviço. fixando o prazo mínimo de 24 (vmte e quatro) horas para sua substituição. 
8 1 4 · Ex1g1I que o seniço seja prestado de forma pontual e satisfatória, 
8 1.5 - Ordenar, s~ for o caso, a imedmta substituição de empregado da CONTRATADA que on 
dificultar a sua íiscah:,.ação, 
S l .6 - Observar pam que durante toda vigência do mencionado contrato seJam mantidas todas ílS 

condições de hab1htação e qualificação da CONTRATADA. e,ngivcis na ilc1lação. solrc1tando desta.. 
quando for o caso, a documentação que substitua aquela com pra.w de validade vencida, 
8 1 7 • Acompanhar e fiscalrz.ar a execução do presente contrato. caso este seJa firmado, será nomeado 
um fiscal de contrato. hem como efetuar o pagamento de acordo com a fonna comenc1onada 
8.1.7.J - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrnto, através dos fiscais. devidamente 
nomeados, ntravés de portarias 

Secrct!l,r_i_a __________ G_.,cs_to_r ___________ Fiscal 
1 

Gabmele Civil T 'Ctane Azevedo Nascimento Fágner SJ!va de Azevedo _i 

- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTltAT ABA 

9 1 - Na execução deste contrato. envidará a CONTRATADA todo empenho e dedicação neccssúno, 
ao iiel e adequado cumprnnento dos encargos que forem confiados. obrigando-se ainda a 
9 1 1 - Responder, mtegralmcntc, pelo pagamento de eventums encnrgos tmbalh1stas, prcv1denc1ános, 
fiscais e!ou comerciais resultantes da exe.::uçilo dos te1T11os do contrato admmístmtívo decorrente de,w 
hc1taçào, sem qualquer ónus para o CONTRATANTE, 
9 l 2 - Não transfcnr a terceiros. por qualquer fonna, nem mesmo parcialmente, o presente cuntrnto. 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obngado, sem prévio a~scnt1mento rwr esrnto, do 
CO:\TRATANTE; 
9 J 1 - Prestar, em tempo háb1l, todas as mfomiações e esclareetmentos sohc1tadn~ pelo 
CONTRATA \/TE e atender. pronta e mestntamentc, às reclamações desta. 
9. 1 4 • Pagar regu!ammte os impostos, taxns e demais contnbuíções e tributos decorrentes da cxccui;iio 
do obJeto do 111strnmento contratual a ser postenonncntc firrnadü, 
9 1 S • Prc-,wr o serviço de acordo com as suas cspcc1ficações. 
9 2 • Acertar, nas me~mas condições de sua propo;1a de preços. os açrésc1mos ou supn.<ssÕe\ do ;;t>r, iço 
que porventura se fu.crcm necessários. a exclusivo cnténo do CO\ITRATANTE, respeitados os 
pcrcent1rn1s previstos no § 1° do art 65 da Ler n• R 666/93 
9 - Por força do§ 2", do art. 32, da Lei 8.666193, fica a CONTRA TAl>A obrigada o tkdarar ar, 
CO, TRATANTE, soh as penalidades cabíveis, a superveniência de quaisquer fato!! que o 
im11e am de contrntar com a Administração P1íblica; 
9 4'11 • A c<Jntrauipa rcsponsah1lmlf•se-á pelo recolhimento de dornmcntos e/ou exames quando 
s <'li. o:; p/rctana 

íf 4 
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COJ\TRATO AD!\flMSTRA TJVO N" OJ2/202J 
PREG,\O PRESENCIAL Nº 001/2021-PROC ADMIN MJS/RN Nº 114:001/2021 

L, llSllL\ DE.CIMA - DA VINCULAÇÃO 

1 O 1 - Fazem parte integrante do presente contrato, independente de transcrição. a proposta da 
CO'\'TRAT ADA e demais peças que constlluem o respectivo procedímcnlo admm1strauvo 

CLAUSULA DECl;\IA PR1'1EIR.\ - DAS PENALIDADES 

11 1 - Quem. convocado ds'ntro do prazo de -.ahdade do contrato, deixar de subscrever o cuntrnw ou 
receber a nota de empenho. ense;ar o retardamento da execução de seu obJeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo i111dôneo ou cometer fraude fiscal. 
ficara 1mped1do de llcttar e comrntar com o Município de Jardim do Seridó/RN, pelo prazo de até 05 
(cmco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital do Pregão Presencial n4 001/2021_ e no 
contrnto e das demais com inações legais, garantido o díreím prévio da citação e da ampla defesa 
1 l.2 - As pcnahdade.s serão, obngatoriamente, registradas na Prefeitura Municipal de .Jardim do 
Scridó/RN e o licitante deverá ser descredenc1ado por ,suai período, sem prejuíz.o das multa~ previstas 
no edital e no contrJto e das demais cúminaçõcs legais A Admmistrnçiio poderá aplicar as seguintes 
penalídad,,>s. garantidas a prévia defesa: 
1 l 2 l - Multa de 10% {dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, no caw de recusa 
mJust1fícada para recebimento da NOTA DE EMPENHO. 
11 2 2 • Multa de 5% (cinco por cento), pela mexecuçào total ou parcial do contmto, mcidcnte sobre o 
valor do serviço não prestado A multa a que alude este tópico, não impede que a Contratante rescmda, 
unilateralmente, o Contrato e aplique as outras sanções previstas na legislação vigente á época, 
11 2 3 - Multi'.! de 1,0% (um por cento), incidente sobre o valot do SERVIÇO NÃO EXEC(JTAOO. 
por dia de atraso, observado o pra7o de execução constanrc no Anexo l; 
11 ::. 4 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação no caso em que o 
hcitarne der causa a rescisão do contrato, 
l l .3 - A multa será deduzida do valor liquido do faturamento da CONTRATADA Caso o valor do 
faturamerno se.1a msuficienle par'd cobrir a multa a CONTRATADA sera convocada para 
complementação do seu valor, 
11 4 - As multas quando não descontadas nos termos da letm anteno1 deverão ser colocadas .i d1spos1ção 
da Prefeitura Municipal de ,Jardim do Si~ridó/RN, em sua tesouraria, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contados da data d.i ciência expressa por parte da CONTRATADA, 
i 1 5 - Decomdo o prazo estipulado no sub,tern antcnor, a Prefeitura Municipal de Jardim do 
Seridó/R1' fará n devida cobrança Judicial, sem pre.iuizo do previsto no item abmxo, 
J l 6 - O faltoso ficará 1mpcd1dt1 de licitar ou contratar com a l'reíeitura Municipal de Jardim do 
Seridó/RN enquanto não quitar as multas devidas; e 
l 1 7 - As multas poderão ser aplicadas tantas quantas forem a, 1rregutarídades constatadas 

CLAl'SllL.\ DEC'f\lA SFGl 'l\DA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

! :! 1 - Da penalidade aplicada cabera recurso, no prazo de cmoo {05) <lias ute1s, à autoridade superior 
àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o Julgamento do pleito. 

- DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O contrato terá vigcncia de 12 (doze) meses, a conlar da data se sua suhscrn;ão, podendo ser 
•ado por iguais e sucessivos períodos v1gêncms, limt1ada a 60 (sessenta) meses (Art 57, li da l .e1 
o/1993). 

5 
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• • CONTIUTO A1UtllNJS1'1U'f1VO 1'"' -0!2"2021 
PllEGAO PRESENCIAL i\º 001/2021- PROC ADMIN MJS/ltl\ Nº 114.001/2021 

CII\JUi iQDijWJljtjflj -DAS ALTEUAÇÕES CONTRATUAIS 

14 l -: O presente contrmo podem ser alterado nos casos previstos pelo art 65, <ln Lei 8 666/93, sempre 
uwaves de fe1mos Aditivos nwncrados em ordem crescente observando o respecnvo crediro 
orçamentário ' 

GUAllSULA JlECIMA Qt}INTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

l 5. l - O prt-sente contrato poderá ser rescindindo, unilateralmente, pela A<lnrn1ístrnção. quando 
caractcnzados os ;;{,>gumtes mollvos· 
! 5 l 1 - Pelo m'io cumprimento das cláusulas contnituais, 
l 5 l 2 - Pelo cumprimento irregular de cláusulas comratums. 
15 1 3- A lent:dão do cumpnmento das obrignções a,'\.~um1da.s, devendo, neste caso, a Admm1stn1çào 
comprovar a 1mpos.s1bil idade da conclusão do serviço executado no pmzo esupulad<> 
l5. l 4 - Pela paralisação do serviço, sem justa causa e prêvín comunicação ao CONTRATANTE, 
15 l 5 • A subcont:ratação total ou parcial do seu obJe(o, a associação do contratado com outrem, a 
cessão l)U transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou in<'orporaçiio, não admitidas M 

edital e no contrato, 
15.1 6 - Pelo desentendimento das deterrninações e rncomendaçlíes regulares do CONTRATA \i lE. 
I5. I 7 • Pelo cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
I5. l 8 - A decretação de falência, 
15 1 9 - A d15soluçào da sociedade. 
15 1 1 O - A alternçào social ou a modificação da finalidade ou da estmtura da. empresa que prejud1quc 
a execução do contrato; 
15.1 l 1 - Por rnzões de interesse público, de alta relevância e amplo conhec1mento, justificadas pdo 
CON'fRATt\l\TE 
! 5 1 12 - i\ ocorrência de caso fortmto ou de força maior, regularmente comprovada, 1mpedittva da 
execução do contrato, 
15.2 • Havendo interesse de qualquer de quaisquer das partes s1gnalánas em não mais prosseguir com 0 
prest•ntc contrato. poderá este ser rescindido de pleno direito, neste caso, dt-vcrá a parte tmcressada 
comunicar dna pretemi!o ao outro s1gnatárío, com rmtt-cedência mínima de trmta (30) d:as, parn que estf 
se marnfeste, no prnzo de cinco (05) dias. a seu respeito 

CUAl!Sl!LA Df:C'I.MA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

)6 1 - Fica estahe!ecida que caso v1.•nha ooorrt'r algum foto não pn::qsto no presente comrato, o, 
chamados c,isos omissos., estes serão resolvidos entre as panes, rL~~pe1t;mdo o obJCto do conrmto. a 
leg1s!a.;.ão e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei nº 8666/91. aplicando-lhe. 
qvando for o caso, supleuvmnente os Prmcípios da Teona Geral dos Contratos estabelecido, na 
lcg1slaçào civil bras1icíra e as d1spos1çõe\ <lo D1rc1to Pnvado. 

- DA PUUUCA(,\O 

- O CONTRATANTE prov1dencmrá a rmblicaçãn deste contrato, por extrato, nos locais de CC'Mumc 
\ e n; nnprensa oficial 

-DO FORO 

Ka erto o foro ilii Comarca de .Jardim do Scddú/RN, com exclusão de qm1lqut1· 011110. por 
egmdo que sc;a. para du imir qualquer questiio ommdn do prc~cmc Instrumento Contrmual. 

ú 
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CONTRATO ADl\UNJSTIHTIVO N" Ol2/i02l 
PREG.Â.O PRF,SENCIAL Nº 00lfl021- PROf. AOMlN M.JS/RN l'\0 114.001/2021 

E assrm., por cs1amn de acordo. aJtlStadas e contratadas, após lido e achado conforme as 
partes a scgmr fumam o presente contraio. cm três (OJ) v1Js de igual teor e fonm1, para um só efeito. na 
presença de duas (02) test<:munhas abaixo assmadas. 

"7~"''"" / ' /j/J V&ltt/ . / /Í/\ 
j 

-- -- - - - 1- - -- -
, R:f»~R íRN - ANGEl..í} AUGU' 'O FERN \N0ES -;.< E. 

P_reftítum Muní)r\pal'.1n:;cnto no ~?'iPJiMf' sob o nº rnscnta no C1'.P/i,m sob o n• l l :1 ~'.;J)?-'l1Y/"l-86, 
IJ8 086 66210001 -38, Sr. FagnH Silva de A:tevedo, Sr. Ani:flo Àmi6s10 Fernnmlcs, in,cr,~• no 

mscnto nn CPFfMF wb o n• 112 700 524-38 CPFíM~fob o n' 004 , ! 9 074-04 
C0'1(l'RA1 A:-..TE ('ONTRATAOA 

TESTE'\TUNHAS: 

C'PF 

CPF 

7 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 012/2021- PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 001 /2021 - PROCESSO LICITATÓRIO MJS/RN -

114.001/2021 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARDIM DO 
SERJDÓ/RN - Prefeitura Municipal, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 08.086.662/0001-38; CONTRATADA: ANGELO 
AUGUSTO FERNANDES - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 11 .2 12.023/0001-86; OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em serviços radiofônicos, com abrangência 
comprovada na cidade de Jardim de Seridó/RN, visando à 
veiculação do programa institucional da Prefeitura Municipal 
de Jardim do Seridó/RN; DATA DA ASSINATURA: 15 de 
Fevereiro de 2021; VIGÊNCIA: 15 de Fevereiro de 2021 e 
termo final em 15 de Fevereiro de 2022; MODALIDADE 
LICTTATÓRIA: Pregão Presencial ; VALOR DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: R$ 44.400,00 (Quarenta 
e quatro mil e quatrocentos reais); SUBSCRITORES: Fagner 
Silva de Azevedo, inscrito no CPF/MF sob o nº 112.700.524-
38 - pelo Contratante e Angelo Augusto Fernandes, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 004.319.074-04 - pela Contratada. 

Jardim do Seridó/RN, em 15 de Fevereiro de 2021. 

FAGNER SILVA DE AZEVEDO 
Chefe do Gabinete 

Publicado por: 
Jaelyson max Pereira de Medeiros 
Código Identificador: l 9FD 1D lf 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 26/02/2021. Edição 2471 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 
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FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SANTANA-CNPJ: 08.385.353/0001·69 

SISTEMA RURAL DE COMUNICAÇÃO 

Praça Dom José Delgado, 51 - Bairro Paraíba 
Caltó/Rlo Grande do Norte - CEP S9300-000 

CARTA PROPOSTA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

A empresa FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SANTANA, sítuada à Praça Dom José 
Delgado, 51 - Bairro Paraíba - Caicó/Rio Grande do Norte-CEP 59300-000. inscrita no 
CNPJ sob o nº 08.385.353/0001~69, vem propor a execução dos serviços abaixo 
indicados, nas seguintes condições: 

Serviços e valores: 

1 

ITEM OESCRIÇÃO 00 ITEM 
1 

UNID OUANT 

Programa semanal de rádio com 
duração de 30 minutos, com a 

, apresentação e produção soq 
Í responsabilidade da prefeitura "J 
, Rádio Rural AM de Parelhas. 

j 

Entrevistas ao vivo ou gravada 

í nos programas jomalístícos d~ MÊS 1 emissora com notícias d~ 
interesse da Gestão i 

l i 

i 
Flashes ao vivo de mauguraçõe~ 1 

e eventos da Gest.:io, previament~ 
1 

comunicada a direç~o d ! 
. . ~ 1 

emissora 
•,v .. ,.._ •••••• .,, ••••••••• ,·~ 

Prazo de validade da proposta: 30 dias 

Caícó-RN, 14 de jutho de 2021 . 

r Ge ente Administrativa 

íôa.S'é5.353/ooo1-&i1 
FUNDAÇÃO 

EDUCACIONAL SANT'ANA 
Praça Oom Josá Delgado, 51 

BQlrro ?1r1~:l;;t!~: 59.300.000 . I t... ,_J 

VALOR 1 VALOR 
UNITÁRIO 1 TOTAL 

R$ 1.800,00 R$ 1.800.00 

' 



15/07/2021 Gmail - CARTA PROPOSTA 

M Gmail Compras Equador <comprasequadorn2021@gmail.com> 

CARTA PROPOSTA 
1 mensagem 

Thaísia Kássia de Araújo <comercial@radiorural.com> 
Para: comprasequadorn2021@gmail.com 

Bom dia! 
Em anexo. 

Por gentileza, confirme o recebimento. 

Thaísia Kássia de Araújo 

Departamento Comercial - Sistema Rural de Comunicação 

84-996130495 

~ CARTA PROPOSTA - MUNICIPIO DE EQUADOR.pdf 
156K 

14 de julho de 2021 09:52 

https://mail.google .com/mail/u/1 ?ik=b8dbe 1 d 182&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A 1705264 702607654826&simpl=msg-f%3A 1705264 ... 1 /1 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Objeto: Contratação de serviços rádio com apresentação mínima 30 minutos. 
jN= w,.,·-v, "" ---,== .,_ •=~~=== •--Y~·-.v.~=-=~--,w=-w,-~•=w,;....,.., .,s-..,.,,,,,.,._,,_.,,_,,.,..,, ......... 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 
- . ---~,,,,,._ -- __ ,,, --=·=•"·h»·,·• =w =,·NW-" 

- ...... ... 
ITEM ]DESCRIÇÃO UNID QTDE FORNECEDOR 

O,·--•·•·-··- · ....... _. __ ..... .. ............... '" ..... r .. ••»••- ... l ...... ····-··-- ···---··• -... 
MARCA PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

... r ;;o;ram~ 
.. . -· ·- ---· ...... ·-··--· ····t -· ..... .. -·· - .... - ··•---·· ·------ ---· .. .. ...... - -- -- •. 

1 Semanal de rádio com duração Meses ' 9 FUNDACAO EDUCACIONAL SANTANA 
de 30 minutos , com apresentação e 1 --- -- ---
produção sob responsabilidade da i SISTEMA POTIGUAR DE INFORMACAO LTDA 

Prefeitura na Rádio Rural. Entrevista ! ANGELO AUGUSTO FERNANDES 
ao vivo ou gravados nos programas 

MÍNIMO MÉDIAS jornalísticos da emissora com notícias 1.800 , 00 16.200 , 00 

' de interesse da gestão. Flashes ao vivo 
de inaugurações e eventos da gestão , 
previamente comunicada a direção da 
emissora. 

DADOS DOS FORNECEDORES 

CPF/CNPJ RAZÃO SOCIAL TELEFONE ENDEREÇO BAIRRO 

08385353000169 FUNDACAO EDUCACIONAL SANTANA 84 3421-3806 PC DOM JOSE DELGADO , 51 ******** PARAIBA 

11212023000186 ANGELO AUGUSTO FERNANDES 84 3472-2487 
R SEBASTIAO GUILHERME CALDAS, 154 BAIXA 
******** BELEZA 

·--
12 980934 000116 

SISTEMA POTIGUAR DE INFORMACAO 
84 3421-3651 R ZECO DINIZ, 1475 ******** PENEDO 

LTDA 
, -~--·------------ ·--- ·- ~ ... -- ----

.1~-~ .ti__rk~ ~ · 
~

1

aria Leilza Ani;;;;;n:- '} 
Chefe de divisão de compras 

- .,, --= ....... --. 
1.800 , 00 16.200 , 00 -·- __ ,,, __ , ___ 
3 . 000,00 27.000,00 

3.700 , 00 33.300 , 00 

2 . 833 , 33 25.499 , 97 

MUNICIPIO UF 

DA 

CAICO RN 

JARDIM DO 
RN 

SERIDO 

CAICO 
--
RN 

-- --·- - -~~ - ~-

COMt.eo ~s.,,,· 
"Tl '70 
(,/) ~ . '~ 

1 
;z 
;;: 
~ 

0~1s1\.'':)v-



PREFEITURA DE 

-EQUADOR 
GABINETE DO PREFEITO ,- .,_.,,_ 

DESPACHO 

Tendo em vista que a solicitação oriunda da SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTO E FINANÇAS foi devidamente justificada e 

atende ao princípio do interesse público, autorizo a continuidade do processo em 

questão. 

Solicito do setor contábil, informações sobre a existência de dotação 

orçamentária para cobertura da despesa a ser realizada de acordo com a 

solicitação do titular da Secretaria acima mencionada. 

Caso haja a existência de dotação orçamentária para cobertura da 

contratação em questão, ficam autorizados aos demais setores deste órgão a 

proceder autuação e numeração do presente processo administrativo nos termos 

dos incisos Ia IV do art.9° da Resolução 028/2020 - TCE/RN. 

Equador/R~ ~ JULHO de 2021 . 

. F;{i 3 
Cle Ô Rlvaldo de Oliveira 

CPF: 034.148.724-47 
Prefeito Municipal 

TRABALHO E~e~ ® administrocao@equador.rn.gou.br ® www.equador.rn.gou.br 
© Rua José Marcelino de Oliueira. 100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 © (84) 3475-0001 1 3475 -0122 



INFORMAÇÃO 

Em atendimento ao despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito, informo à 

existência de dotação orçamentária na LOA do exercício de 2021 , para realização da 

despesa pretendida, na classificação orçamentária: 

OBJETO: 

Contratação de serviços rádio com apresentação mínima 30 minutos, com 
entrevista ao vivo ou gravados em programas jornalísticos, flashes ao vivo em 
inaugurações e eventos da gestão, previamente comunicada a direção da emissora. 

02.020-SECRETARIA DE ADM ORÇ. E FINANÇAS 
02070.04.122.0003.2003 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3.3.90.39.00.00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 001 

Nessas condições, repasso o presente processo ao Prefeito desta Município 

para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

Contador 



, PREFEITURA DE 

~ EQUADOR 
'"""" --

GABINETE DO PREFEITO 

OBJETO: Contratação de serviços rádio com apresentação mínima 30 minutos, 

com entrevista ao vivo ou gravadas em programas jornalísticos e flashes ao vivo 

em inaugurações e eventos da gestão, previamente comunicada a direção da 

emissora. 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de ordenador de despesas deste órgão, DECLARO, nos 

termos do Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD e para fins de 

informação de disponibilidade orçamentária e financeira , que a presente 

despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 

Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 10°, VI da 

Resolução 028/2020 - TCE/RN , bem como do art. 16, inciso li , da Lei 

Complementar nº 101/00. 

Deste modo que o presente processo seja encaminhado à Comissão 

Permanente de Licitação - CPL desta Câmara Municipal para que sejam 

tomadas as providencias cabíveis. 

Equador/RN ) Ç de JULHO de 2021 . 

Cle o Rivaldo de Oliveira 
CPF: 034.148.724-47 

Prefeito Municipal 

TRABALHO E~tl~":l;;; ® administracao@equador.rn.gou.br ® www.equador.rn.gou.br 

® Rua José Marcelino de Oliveira, 100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 © (84) 3475-0001 1 3475-0122 
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REFEREN TE : PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROTOCOLO 
PROCESSO ADM IN ISTRATIVO Nº 2021 0 715DV00 0 67 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando : 

Origem : Secretaria de Administração , Orçamento , Finanças 

Objeto : Contrataçã o de serviços rádio com apresentação mínima 30 minutos , com entrevista ao vivo 
ou gravados em programas jornalísticos , flashes ao vivo em inaugurações e even t o s d a ge stão , 
previame nt e comunicada a direção da emissora. 

Protoco l o : Observado o disposto na legislação pertinente , bem como os elementos qu e inst r uem os 
a u tos , em especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a 
devida a u t o rizaç ão para a formalização da referida contratação direta por Dispensa d e Li ci t ação , 
nos t e r mo s d o Art . 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações p osteriores . 

DISPENSA Nº DV00067/2021 - 15/07/2021 

Pr ocedime nto : Aos autos do processo ora protocolado e numerado , o qual está instru ído c om a 
autorização respect i v a , a indicação sucinta de seu objeto , bem como do recurso apropria do pa r a 
realiza r a r eferida despesa ; após a devida autuação nos termos do Art. 38 da Lei Federal nº 
8 . 666/93 alterada , serão juntados oportunamente as considerações , a competente exposição de 
motivos e seus elementos constitutivos , inclusive a correspondente minuta d o c ontrato , que 
posteriorme nte deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como da Assess o ri a 
Jurídica . 

Equador - RN, 15 de Julho de 2021 . 

DA SILVA 
Secret ár ' Orçamento e Finanças 
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TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADM INI STRATIVO Nº 20210715DV00067 
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Objeto : Cont ra t ação de serviços rádio com apresentação mínima 30 minutos , com entrev ista ao vivo 
ou gravados em pro gramas jornalísticos , flashes ao vivo em inaugurações e evento s d a ge s tão , 
previamente comunicada a direção da emissora . 

I - RECEBIMENTO 
Nesta data r e c ebemo s a documentação inerente à execução do objeto acima indicado , composta pelos 
seguintes element o s : solicitação para realizar procedimento de Dispensa de Licitação , n o s termos 
do Art . 24 , i n ci s o II , da Lei Federal n º 8 . 666/93 e suas alterações posteriores , com jus tificativa 
para a neces sidade da contratação , pesquisa de preços correspondente , a aut o rizaçã o devida e 
declaração d e e xistir a respectiva disponibilidade orçamentária . 

II - PROTOCOLO 
Observado o disposto na legislação pertinente , bem como os elementos que instruem o s a u tos, e m 
espe cia l a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a d e vida 
autori zação para a f o rmalização da referida contratação direta por Dispensa de Li c itação , nos 
termos do Ar t . 24 , inciso II , da Lei Federal n º 8 . 666 / 93 e suas alterações p osterio res . 

Dispensa n º DV00067/2021 - 15/07/2021. 

III - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado , protocolado e numerado , aos autos do presente processo , o qual está 
instruído com a auto rização respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem c omo d o r e cu r so 
apropriado para realizar a referida despesa , nos termos do Art . 38 da Lei Federal n º 8 . 666/93 
alterada ; s e r ão juntados oportunamente as considerações , a competente exposição de mo t ivos e 
seus eleme ntos c onstitutivos , inclusive a correspondente minuta do contrato , que p oste ri o rmente 
deverão ser submetido s à apreciação da Autoridade Superior bem como da Assessoria J u r í d ica. 

IV - PROCEDIMENTO 
Remeta - se a Sec retar i a de Administração , Orçamento , Finanças. 

Prezados Senhores , 

Encaminhamos os e l emento s d o processo o ra autuado para a devida instrução , dev endo s e r juntada 
a compe tente e xposição de motivos elaborada por esta Secretaria de Administraç ã o , Or çamento , 
Finanças , a qua l indi c ará , nec essariamente , dentre outras informações , a razão da escolha do 
fornec edo r ou exec utante e a justificativa do preço , com a correspondente minuta do contra to . 
Em s eguida , os aut o s devidamente instruídos , deverão ser submetidos à apreciaç ã o d a Autoridade 
Supe rio r para ratifi c ação e publicação na imprensa oficial , conforme as disposi ções d o Art. 26 , 
da Lei Fed e ral n º 8.666 / 93 e suas alterações posteriores , e do Art . 61 , Parágrafo ún i co , do 
mesmo dip l oma l egal : 

• Element o s d o processo o ra autuado . 

Equador - RN , 15 de J ulho de 2 02 1 . 

SILVA 
Secretário Orçamento e Finanças 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00067/2021 

1 . 0 - OBJETO 
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Contratação de serviços rádio com apresentação mínima 30 minutos , com entrevista ao vivo ou 
gravados em programas jornalísticos , flashes ao vivo em inaugurações e eventos da gestão, 
previamente comunicada a direção da emissora . 

2.0 - JUSTIFICATIVA 
A unidade demandante - Secretaria de Administração , Orçamento , Finanças - após considerar os 
aspectos e a singularidade da presente contratação , bem como as disposições contidas na 
legislação vigente , entendeu ser dispensável a l icitação . 

3 . 0 - FUNDAMENTO LEGAL 
Conforme o entendimento e as informações apresentadas pela referida unidade demandante , a 
cont ratação em tela será acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos 
do Art . 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores : 

"Art . 24 . É dispensável a licitação :" 

" II - Para outros serviços e compras de valor de até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alinea a, do inciso II do artigo anterior, e para alienações , nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço , compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser rea lizada de uma só vez ." 

4.0 - INSTRUÇÃO DO PROCESSO 
Deverá ser obse rvado o disposto no Art . 26 , especialmente os incisos II e III do seu parágrafo 
único , bem como no Art . 61 , todos do referido diploma legal . 

Equador - RN , 16 de Julho de 2021 . 

FRANÇOAIR C 
Secretário Orçamento e Finanças 



MINUTA DO CONTRATO 

DISPENSA Nº DV00067/2021 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20210715DV00067 

CONTRATO Nº: .... / . . . -CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E .. . ...... , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08.086 . 225/0001 - 14 , neste ato representada 
pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente e domiciliado 
na Rua Antônio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034 . 148 . 724 - 47 , 
Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . .. - . .. . .. . .. - .. . , CNPJ nº ......... , neste ato representado 
por . . . . residente e domiciliado na . .. . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. , 
CPF nº ... . .. . .. , Carteira de Identidade nº . ... , doravante simplesmente CONTRATADO , decidiram 
as partes contratantes assinar o presente contrato , o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00067/2021 , processada nos termos da Lei 
Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; e 
legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: Contratação de serviços rádio com apresentação mínima 30 
minutos , com entrevista ao vivo ou gravados em programas jornalísticos , flashes ao vivo em 
inaugurações e eventos da gestão , previamente comunicada a direção da emissora . 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de Dispensa 
de Licitação nº DV00067/2021 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato , independente de transcrição ; e será realizado na forma 
parcelada . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ . .. ( .. . ) . 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO : 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
No caso de atrase ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer . 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado , será adotado , em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor . 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
O reajuste poderá ser real i zado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 
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02070 . 04 .122 . 0003.2003 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 001 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante , da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados 
do período de adimplemento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art. 57 , § 1º , da Lei 8.666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da assinatura do Contrato : 
a - Entrega : Imediata. 
A vigência do presente contrato será determinada : 9 (nove) meses , considerada da data de sua 
assinatura . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permi~ida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta , apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido , de pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . 
o Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras , até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § 1° da Lei 
8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressôes 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 da 
Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
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sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contrata r com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamenta das 
na Lei 8 . 666/93 . 
Se o valor da mult a ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
ao Cont ratado , será automaticamente descontado da primeira parcela 
Contratado vie r a fazer jus , acrescido de juros moratórios de 1% (um 
quando for o caso , cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

dias após a comunicação 
do pagamento a que o 
por cento) ao mês , ou , 

Nos casos de eventuai s atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela . Os enca rgos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde: EM= encargos moratórios; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Gove rno Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

E , por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas ) vias , o qual vai 
ass inado pelas partes e por duas testemunhas. 

Equador - RN , de ... . . .... .. .. . . de .. .. . 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO , ORÇAMENTO, FINANÇAS 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV00067/2021 

Equador - RN , 19 de Julho de 2021 . 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer , em consonãncia com a legislação 
vigente , as razões da singularidade da seguinte despesa : Contratação de serviços rádio com 
apresentação mínima 30 minutos , com entrevista ao vivo ou gravados em programas jornalísticos , 
flashes ao vivo em inaugurações e eventos da gestão , previamente comunicada a direção da 
emissora . 

2 . 0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada , nos termo das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos , quando for o caso , motivada 
pela : Justifica - se a contratação deste serviço para demostrar transparência com os munícipes 
residente e domiciliado na Zona Rural e na Zona Urbana do Município, com divulgação dos 
informativos de utilidade pública , proporcionando assim a continuidade e a ampliação na prestação 
dos serviços e informações em programas jornalísticos via rádio com ênfase em ações desenvolvidas 
no âmbito do Município por suas diversas secretarias . 

3 . 0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela , a mesma 
poderá ser efetuada junto a: FUNDACAO EDUCACIONAL SANTANA - R$ 16. 200, 00. - Entidade ou 
profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a 
sua especialidade , apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou 
serviços prestados , já comprovados anteriormente , justificando, desta forma , a sua escolha . 

4 . 0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no 
mercado , conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante 
pesquisa apropriada , em anexo . 

5 . 0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da 
que a própria legislação enumera . Portanto a 
Dispensa de Licitação - dispensa por valor 
nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores: 

"Art. 24. É dispensável a licitação : " 

licitação não é absoluta , contemplando exceções , 
contratação em comento poderá ser acobertada por 
nos termos do Art . 24 , inciso II , da Lei Federal 

" II - Para outros serviços e compras de valor de até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea a, do inciso II do artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez ." 

6 . 0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 
processo em apreço , o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive 
a minuta do respectivo contrato . 

FRANÇOAIR 
Secretár' 

DA SILVA 
Orçamento e Finanças 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO, FINANÇAS 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV00067/2021 

P~ticipantes Unid . Quant. 1 Vl.. Unit. Vl.. Tota,;l Class. Obs . 
··· Programa Semanal d.e rádio com duração de 30 minutos, com apresentação e produção sob responsa.b.i.1.i.dade 

da Prefeitura na Rádio Rural. Entrevista ao vivo ou gravados nos programas jornalísticos da emissora com 
noticias de interesse da gestão. Flashes ao vivo de inaugurações e eventos da gestão, previamente comunicada 
a direção da emissora. - -
FUNDACAO EDUCACIONAL SA 
SISTEMA POTIGUAR DE INF 
ANGELO AUGUSTO FERNANDE 

-----
NTANA --ORMACAO LTDA ---s 

Equador - RN , 19 de Julho de 2021 

RESULTADO FINAL: 

- FUNDACAO EDUCACIONAL SANTANA . 
Item ( s) : 1. 
Valor : R$ 16.200 , 00 

Meses 
Meses 
Meses 

9 1. soo , 001 1 
9 3 . 000 , 001 2 
9 3.700,00[ 3 

6 . 200 , 00 
7 . 000 , 00. 
3 . 300 , 00 

1 
2 

3 

Secret' o Municipal de 
Administração , Orçamento e Finanças 



D E S P A C H O 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Expediente: 

Assunto: 

EX POSIÇÃO DE MOT I VOS N. 0 DV00067/2021 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO , ORÇAMENTO, 
FINANÇAS 
Contratação de serviços rádio com 
apresentação mínima 30 minutos, com 
entrevista ao vivo ou gravados em programas 
jornalísticos , flashes ao vivo em 
inaugurações e eventos da gestão, 
previamente comunicada a direção da 
emissora . 

Legislação: Art . 24, inciso II , da Lei Federal nº 
8 . 666/93 e suas alterações posteriores. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus 
elementos , inclusive a minuta do respectivo 
contrato . 

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado . 
Acolho a situação de Di spensa de Licitação , na forma como se apresenta neste 
procedimento de contratação direta , para atender a necessidade da demanda 
justificadamente requerida . 

Remeta-se o processo , devidamente ins t ruído de todos o s 
constitutivos, à apreciação da Assessoria Jurídica , para os 
legais . 

Equador - RN , 19 de Julho de 2021 . 

Prefeito 

seus elementos 
fins e efeitos 
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EMENTA: PARECER TÉCNICO JURIDICO. 

1 - RELATÓRIO 

PROCESSO LICITATÓRIO 

DV00067/2021. CONTRATAÇÃO DIRETA. 

DISPENSA 

REGULARIDADE. 

DE LICITAÇÃO. 

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta assessoria jurídica pelo 

setor de licitações para opinar sobre a regularidade do presente processo de contratação 

direta . 

Pois bem, conforme podemos analisar no referido processo, trata-se de 

contratação direta pela administração pública na modalidade dispensa de licitação, cujo 

objeto é a contratação de serviços rádio com apresentação mínima 30 minutos, com 

entrevista ao vivo ou gravados em programas jornalísticos, flashes ao vivo em inaugurações 

e eventos da gestão, previamente comunicada a direção da emissora. 

Tendo sido encaminhado a esta assessoria jurídica o proced imento 

administrativo e os documentos que o acompanham, passo a opinar. 

li - FUNDAMENTAÇÃO 

11.1 - DAS FORMALIDADES 

In icialmente, cumpre-nos afirmar que analisado todo o procedimento 

administrativo, verifica-se que foram cumpridos todas as formalidades atinentes à fase 

interna do procedimento. Vejamos. 

TRABALHO E @ administrocao@)equador.rn.gou.br ® www.equador.rn .gou .br 

® Rua José Marcelino de Oliveira. 100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 (Ç) (84) 3475-00 01 1 3475-0122 
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Foi encaminhada pelo órgão requisitante a solicitação de 

objetivo de contratação de serviços rádio com apresentação mínima 30 minutos, com 

entrevista ao vivo ou gravados em programas jornalísticos, flashes ao vivo em inaugurações 

e eventos da gestão, previamente comunicada a direção da emissora. Importante se torna 

dizer que a referida solicitação de despesa veio acompanhada da especificação do objeto e 

da devida justificativa. 

Após a requisição da contratação ora analisada, foi produzido Estudo Técnico 

Preliminar - ETP, pelo setor competente, com o intuito de avaliar a contratação pretendida, 

pesquisar estimativa preliminar de preços, bem como, verificar a análise de riscos na 

contratação. Ao final , com base no Estudo Técnico Preliminar, concluiu-se que a contratação 

avalia-se viável. 

Ato contínuo, foi elaborado o Termo de Referência contendo todas as 

informações acerca da contratação, entre elas a definição precisa e suficiente do objeto a 

ser contratado, bem como, a justificativa da necessidade de contratação, esta que 

contemplou as razões de fato e de direito que fundamentam a demanda, contendo ainda no 

termo de referência as especificações técnicas. 

Posteriormente, foi realizada uma pesquisa de mercado a fim de ter uma base 

para posterior elaboração de orçamento estimativo da contratação. 

Verifica-se no referido processo que fora apresentado 03 (três) propostas de 

preço distintas, tendo a administração pública contratado com a empresa que apresentou 

proposta mais vantajosa para a administração e que estava com os referidos valores dentro 

dos padrões permitidos pela lei nº 8.666/93, para contratação direta na modalidade 

dispensa, conforme dispõe o artigo 24, inciso li , da referida lei. 

Ademais, quanto a Reserva de Dotação Orçamentária, consta dos presentes 

autos a existência de Dotação Orçamentária para realização da despesa pretendida. 

Por fim , consta do referido procedimento a minuta do contrato e exposição de 

motivos da referida contratação com a empresa a ser contratada, restando assim preenchido 

os requisitos exigidos pela Lei nº 8.666/93. 

Portanto, o presente procedimento encontra-se formalmente em ordem e 

devidamente autuado. 

~ @ administrocao@lequador.m .gou.br ® www.equador.rn .gou .br 

Rua José Marcelino de Oliueiro. 100. Dinarte Mariz, Equador/ RN - CEP: 59355-000 C9 (84) 3475-0001 1 3475-0122 
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li.li - DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO RUBRIC 

A princípio, a licitação é a regra definida por lei para as contratações tiéas, no 

entanto, em determinadas situações, o próprio texto legal regulamenta e admite celebração 

de contratos sem a realização do prévio procedimento, podendo a administração pública 

fazer contratação direta. 

Nesse sentido, a própria Constituição Federal dispõe que as contratações da 

administração pública, em regra, serão feitas mediante processo de licitação pública, porém, 

em alguns casos poderá ser dispensado o processo de licitação, conforme os casos 

previstos em lei, vejamos: 

Art. 37 ( ... ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Nesse mesmo sentido, o artigo 24, inciso li, da lei 8.666/93, prevê a dispensa de 

licitação para serviços cujo valor não ultrapasse R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 

reais), vejamos: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
( ... ) 
li - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 

limite previsto na alínea "a", do inciso li do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 

Dessa forma, conforme relatado acima, trata-se de procedimento administrativo 

cujo objeto é a contratação de serviços rádio com apresentação mínima 30 minutos, com 

entrevista ao vivo ou gravados em programas jornalísticos, flashes ao vivo em inaugurações 

e eventos da gestão, previamente comunicada a direção da emissora .. Ademais, conforme 

consta na exposição de motivo, a empresa a ser contratada ofereceu proposta de preço no 

valor de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais) , estando o referido valor dentro dos 

parâmetros descritos no artigo 24, inciso li , da lei nº 8.666/93. 

Dessa forma, parece-nos ser adequada a contratação direta na modalidade 

dispensa de licitação, prevista na Lei nº 8.666/93, para reger o presente certame, uma vez 

que o objeto a ser contratado, esta dentro dos parâmetros e valores previstos na lei. 

"7) 

TRABALHO E \ ' @ odministrocoo@)equodor.m.gou.br ® www.equodor.rn .gou .br 

--H--+-=::::,.. ® Ruo José Marcelino de Oliueiro. 100. Dinorte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 © (84) 3475-0001 1 3475-0122 
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RUBRICA Ili - CONCLUSÃO 

Diante todo o exposto, com base nos fundamentos de fato e direi 

descritos, o parecer opinativo desta Assessoria Jurídica é no sentido de que não há óbice 

no regular desenvolvimento do referido procedimento administrativo de contratação direta 

na modalidade dispensa de licitação. 

É o parecer, salvo melhor jurídico. 

Equador - Rio Grande do Norte, 20 de Julho de 2021. 

DI 

TRABALHO E Ã~ rPC/' :;, @ administracao@lequador.rn.gou.br ® www.equador.rn .gou .br 

® Rua José Marcelino de Oliueiro. 100. Dinorte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 © (84) 3475-0001 1 3475-0122 



PORTARIA Nº DV 00067/2021 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 21 de Julho de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso 
de suas atribuições legais , 

RESOLVE : 

RATIFICAR o processo da Dispensa de Licitação nº DV00067 /2021 , que 
obje tiva : Contratação de serviços rádio com apresent ação mínima 30 minutos , 
com entrevista ao vivo ou gravados em programas jornal íst i cos , flashes ao vivo 
em inaugurações e eventos da gestão , previamente comunicada a direção da 
emissora ; com base no s e l ement os cons tante s da Expo s ição de Motivos 
correspondente , a qual sugere a contratação de : 

- FUNDACAO EDUCACIONAL SANTANA. 
08 . 385 . 353/0001 - 69 
Item(s) : 1. 
Valor : R$ 16.200 , 00 

Publique-se e cumpra - se . 

Prefeito 
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Equador - RN, 21 de Julho de 2021. 
PORTARIA Nº DV 00067/2021-01 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE : 

ADJUDICAR o objeto da licitação , modalidade Dispensa nº DV00067/2021, que 
objet iva : Contratação de serviços rádio com apresentação mínima 30 minutos , 
com entrevista ao vivo ou gravados em programas jornalísticos, flashes ao vivo 
em inaugurações e eventos da gestão, previamente comunicada a direção da 
emissora ; com base nos elementos constantes do processo correspondente , a : 

- FUNDACAO EDUCACIONAL SANTANA . 
08 .3 85 .353/0001-69 
Item(s) : 1. 
Valor : R$ 16 . 200 , 00 

Publique-se e cumpra-se. 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICI PAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 21 de Julho de 2021. 
PORTARIA Nº DV 00067/2021-02 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso 
de suas atribuições legais , 

RESOLVE : 

DESIGNAR o servidor Joady Gomes de Araujo, Secretario de Controle Interno , 
como Gestor do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00067/2021 , 
que objetiva: Contratação de serviços rádio com apresentação mínima 30 minutos, 
com entrevista ao vivo ou gravados em programas jornalísticos , flashes ao vivo 
em inaugurações e eventos da gestão , previamente comunicada a direção da 
emissora ; com as atribuições no s termos da norma vigen te , especialmente para 
acompanhar a execução do referido contrato . 

Publique-se e cumpra-se . 

IVEIRA 
Pre f eito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN, 21 de Julho de 2021. 
PORTARIA Nº DV 00067/2021-03 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso 
de s uas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Ramon Henrique Nunes , Fiscal de Compras e Ordens de 
Pagamentos e Serviços , para Fiscal do contrato decorrente da Dispensa de 
Licitação n ° DV00067 /2021 , que objetiva : Contratação de serviços rádio com 
apresentação mínima 30 minutos , com entrevista ao vivo ou gravados em programas 
j o rnalísticos, flashes ao vivo em inaugurações e eventos da gestão, previamente 
comunicada a direção da emissora ; com as atribuições nos termos da norma 
vigente, especialmente para fiscalizar a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra - se . 

Prefeito 



05/01 /2021 Prefeitura Municipal de Equador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA 019/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos Ili e VIII do art. 64" da Lei Orgânica 
do Município, e: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação "Pregão" para aquisição de bens e serviços comuns, 
no âmbito do Município de Equador/RN; 
CONSIDERANDO, a necessidade de cumprimento integral 
dos princípios norteadores da administração pública (art. 37, 
caput, CRFB/88), de forma mais especifica a legalidade, 
publicidade e moralidade; 
CONSIDERANDO, a necessidade de centralização dos 
serviços de ordem e controle de compras no âmbito do setor de 
finanças da PME; 
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Municipal nº 
001 /2020, que cria setor de fiscalização, acompanhamento e 
controle das ordens de compras, serviços e contratos; 
CONSIDERANDO, a priorização e necessidade de 
valorização da transparência, controle e estabelecimento de um 
processo ilibado do sistema de compras, empenhos e contratos 
públicos; 

RESOLVE: 
Art. 1 ° - Nomear para compor o setor e com1ssao de 
fiscalização, acompanhamento e controle das ordens de 
compras, serviços e contratos, os membros que abaixo seguem 
relacionados: 
a) Gerente De Contrato: Joady Gomes de Oliveira; 
b) Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços: 
Ramon Henrique Nunes; 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se; 
Cumpra-se; 
Dê-se Ciência. 

Equador - RN, OI de Janeiro de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 

CERTJFJCO a publicação da preseflle Portaria no quadro de 
publicaçào da sede da Prefeitura Municipal de Equador-RN. 
em O 1 de Janeiro de 2021. 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código ldentificador:AF AFB4A9 

www.diariomunicipal.eom.br/femurn/materia/AFAFB4A9/03AGdBq24rZjfhQEi8iUCvwp23VeLBY87q7116n6TPeU4aTqA8a0cLphhOTD3Uchlihdy09Haas.. 1/2 
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DISPENSA Nº DV00067/2021 

CONTRATO Nº: 1DV67/2021-CPL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E FUNDACAO EDUCACIONAL SANTANA, PARA FORNECI MENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001 -14 , neste ato representada 
pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor, residente e domiciliado 
na Rua Antônio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034.148.724-47 , 
Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 
FUNDACAO EDUCACIONAL SANTANA - PC DOM JOSE DELGADO , 51 - PARAIBA - CAICO - RN , CNPJ nº 
08 . 385 . 353/0001-69 , neste ato representado por Joelrna de Souza Azevedo , Brasileira, Casada , 
Gerente Administrativa , residente e domiciliado na Rua Jose Evaristo , 103 , Bairro Paraíba -
Caico - RN , CPF nº 877 .4 21.014 - 91 , Carteira de Identidade nº 1353904 SSP/RN , doravante 
simplesmente CONTRATADO , decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato , o qual 
se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS : 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00067/2021 , processada nos termos da Lei 
Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006 ; e 
legislação pertinente , consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contra to tem por objeto : Contratação de serviços rádio com apresentação mínima 30 
minutos , com entrevista ao vivo ou gravados em programas jornalísticos , flashes ao vivo em 
inauguraçôes e eventos da gestão, previamente comunicada a direção da emissora. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de Dispensa 
de Licitação n º DV00067/2021 e instruções do Contratante , documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato , independente de transcrição ; e será realizado na f orma 
parcelada . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ 16.200 , 00 (DEZESSEIS MIL E 
DUZENTOS REAIS). 

ITEM 

1 

DISCRIMINAÇÀO UNIDADE QUANTIDADE p. UNI TÁRI O 
Programa Semanal de rádio com duração de 30 minutos, 
com apresentação e produção sob responsabilidade da 
Prefeitura na Rádio Rural . Entrevista ao vivo ou 
gravados nos programas jornalísticos da emissora corn Meses 
notícias de interesse da gestão . Flashes ao vivo de 
inaugurações e eventos da gestão, previamentej 

9 1. 800, 00 

comunicada a direção da emis_s_o_r_a_. ________ _._l ____ -+-----~'-----
Total : 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO : 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 

P . TOTAL 

16.200 , 00 

16.200 , 00 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tornando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
No s reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
Nas aferições finais , o indice utilirado p~ eajuste será , obrigatori=ente , o definitivo . 

~ ~ ?) 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor . 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
of icial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente: 
Recurso s Próprios do Município de Equador : 
02 . 020-SECRETARIA DE ADM ORÇ . E FINANÇAS 
02070 . 04.122.0003 . 2003 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 3 9 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 001 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observânci a às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante , da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 
d o período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8.666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da assinatura do Contrato : 
a - Entrega: Imediata . 
A vigência do presente contrato será determinada : até 21/04/2022 , considerada da data de sua 
assinatura . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE : 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
f o rnecido , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
r e sponsabilidades contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
no rma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente, 
pe rmitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
es sas atribuições. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observãncia aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os info rmes e 
e sclarecimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
todas as c ondições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
di reta , apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Es te c ontrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou p o r acordo entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno 
di reito , conforme o disposto nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . 
O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições 

s upressões que se fieerem naffe~ o respect•~· v-:::--_o::::l: i:·m:_ilt

7
1Í<~--:: __ __ os acréscimos ou 

65 , § 1 ° da Lei 
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8 . 666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 da 
Lei 8.666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
quando for o caso , cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

dias após a comunicação 
do pagamento a que o 
por cento) ao mês, ou , 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO : 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

E , por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas . 

TESTEMUNHAS 

Equador - RN , 21 de Julho de 2021 . 

PELO C RATANTE 

"º s ;..;? :=) 
CLETSÔNivALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 
034 . 148 . 724 - 47 

AZEVEDO 
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O.\lL--\t,'.\O t, POS,(: no co,sELIIO OIRFfOR 0.-\ H DA(.\O 
El>l t.H 1O~.\L -,A r \ .\ f>.\R.\ O <JU•"()l Í::\1O 2020-202~ 

D1n.:llH rr"~;d1::11~ r 1.1r 1 \ntonio Ca rios Cru:, , ·antos, br:.Íst!c1ro solteiro, 
maiílf saC1:rdoh.· cat1•! 1 :,•. !;i!'• de Hermi!10 Ld:-., d)'; S:.mto~ e de i\llda c__'rnz l eh, 
portndor da C :. R P :( i,5 .:·; 1 · •• -:-: f- P· RJ ç mst:ntti nn C PF 1\H -.uh o n'' 720 ]64 807-
:iJ. d,,tnlé!h..id~) 12 r~<;td •. ,: ·i..::-..i 1.-•(l:1t:.: J~ 'at1.-'(l d<., I· na !,.:::;1dénc1.1 l:p1-.ú>pal Hetfagl.'.. 
na Rt,a llom \1nnd1.. ·r.n:n:•. :1 , 1). Bairro P.irn:h:1 t Fp. 59300-00fi 

D1·ctor \ i-.:.:-!-'rt:~tdl ntt: \\elsou Rodr;gut.-s do Xasdmento, brnsikiro, ,olti.:1ro . 
. nuior. ,acçrdNt.: <.:Uh•!i<:") rfü•n d·.: \1anoc1 Januano do Na,c1mento e Je l-ranr1sca 
Ro<lr:1:!U '. do 'a,cim-:1,!t>. f, n.;,J,n da ce<lula <le identidad,· RG n" 260 86.3 ~SP RN e do 
( Pi· n" r 29 975 44-PJ' J-.,r~,uL.idu ;.; rv,1d-:m-? na ,Hl..l le de C,1rra1s ~,O\OS tRN l. na 
l'rnÇd ('nqo R1:! •(<>4 n<1:H.'. C.:rnr,•, 

D11 ·tN .<\,,i tente - \ki, .rn T.u1f'us (,om •1: de \raújo, bm: lt-irn. soltciru, 
mamr. :<1C1.:rdotc cawfico !:l'w ,k Vulde1wr F!o1~ncm dt' l\raú10 ..: de hanc1-,ça 
J\ kionc1dü Oomi.:·• i.k · rnuJü Líc•rt~idm da C l RG n '' 1 2L: 410-SSP RN e ms ... ·rito no 
( PF ~'1! "ºb o 11.- 779, 1 1 s n•d ,(; domK1had:, e ~:.:s1d,:nk nc~t~l ..:1<lads: de Cateo lf(!\ 1. 
na Ru:: Pe .líiào v1;Jr,.i :1 ',,7 ~ e11trv 59~0 ).(}()11 

I l:r.;t(1i A!-·;is1cr,t.: kamulo .\ze,t.'do da Sth-a brasileno . ..;oltciro maior. 
,ac~rd1)tt c,l!ül1..:.n. tilr.ü ,k '.,c1:1, G(: lé~ da Sil\a e lic 1 ·urii..:~· Az1.:,.:d0 da Sd,·a. ron,wo, 
,la Cf I-Hi ri" !·+5t•.:1j -\',f RN t: 1nscm1i no ci'>t Ml· '>üh (' n'' 812.615354-72 
do1n1u lta.Jo e r,·~:,!.•111,: 11,: • lt i ,,:.; J,: Pan:!'"1as ( R'' 1 nu kua iv1anocl t ... 1~\ ed\1, 46. !3airro. 
l entrr1 

Dm.:t\.i: ,\c;<;i·,'tnh.' ,, ;1.,_,.H Medeiros de .\raújo. brasil,·1ro. ~olkiro. maior. 
,acer.:Jote c,1k,l!(\). t11Lu ~!-- ;,.,-.:,r, S.1lvinn àt ArJ.ÚJo e de /\na , kde1m•, de -\.r.1ujo. 
i>ort:.J.d,>! Jii ,,. 1 f<.· i n ' . '1li'~ .~32-S~.P l·C, .;'' vm e rnscmo rw CPr·viF "ºb o n" 
J23 xq ..;14_,;q dc,n,1c.d1ad·• ~ ·,:~•d-..:ntt> r.a c,dadc de Jani1m de Pir:mhas 1R"i, na Rua 
P:: .ioà,1 l\ifar,a ",1 Hc ,rt( :_'. ·1'h> 



Ilustríssima Senhora Oficial do Cartório de Serviço de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas deste município e Comarca de Caicó, Estado do Rio Grande do Norte: 

~~NENT: 

if5 

~ 7_ o <) 

u Fls. s:f:?N I l5 

BRIC 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SANT' ANA, inscrita no 

CNPJ sob o n.0 08.385.353/0001-69. com sede nesta cidade de Caicó/RN, na Praça 

Dom José Delgado nº 51. Bairro Paraíba - CEP : 59300-000. com o Estatuto 

devidamente registrado ~ob o n.º 14, às fls. 134 a 137, no livro A-1, aos 06 09.1979, 

vem através de seu :eoresentante legal Dom ANTONIO CARLOS CRUZ SANTOS, 

brasíleiro. solteiro. 1~1ã,!:ir sacerdote catóhco, portador da Carteira Nacional de 

Habilitação ne 01961782037-DETRAN/R.N. onde conta a C.I. RG n. 0 05271691-7-

SSP/RJ e inscrito no C~;ftMF sob a nº 720.264 807-53, domiciliado e residente nesta 

cidade de Caicó/RN. n0 Largo Dorr Manuel Tavares. s/n. F<esidencial Episcopal 

Betfajé. no Bairro Pai :?ih~ •· CEP. · 59300-000; requerer de Vossa Senhoria, que seja 

registrada a inclusa A TA da Reunião Extraordinária da Assembleta Geral para 

nomeação e posse do Conselho Diretor da Fundação Educacional Santana. para o 

quinquênio 2020/2025 realizada no dia 07 12.2020 (sete dias do mês de dezembro do 

ano de co1s m,1 e vinte) 

·:·ermos em que 
r .. ede deferimento. 

: 
1 
__ Çaíc~f t-p, 18 f e de+enJbro de 2020 

- ~ ~e;;ê;'Aá'o
1~~~cYci:'~•~ SANT' ANA 

R.tcon1'1ço por AUTi:NTICIDADE a ~"'ª dt ANT01",0 CAi!LOS 
•~ ? SA~,~.)S 

Co11'ir1 a ~uten1iç,dali11 em l!ttps dHlod11;,ti.l ty~ J•'' or 
S&lo ti11t1Jal RN2020008411il00158401J6 ,- ) 

?i.~ Ca,C(l. ·e de Oeze,n!:Jro º" 2f\W 08 26 14 .,.. l ,. t "' 1 
, , ,yfuíno t•:•mf. , í •1 ,, L,. \) , \\. h " 
" , ) li..: '- r ,,V\ :1 l ,1. ::\ ,H.,; • ._,,_,, , \ \ ., <. · •. • 

- D1i~a Man;•a P.atjst;i ?ere,ra-Subs:1,,t:; li] li) 



~v,.,~w,..Ni lttfã 
~$' •'(_) ~~ 
~ ~ ,\•a un r;::nr"t• l.:\IJ.111 ... 1,i.~ d,1 ,,~,emb!~ta (rl·roi p:ira noir11.::ação e p0ss~ fM i ~ 

:::,:::: :,::•:~ •:::i, •~:~!:~:~ ,:,:::::::::'. n:~t:•:,,~t~•,: :::•:q::~~: :::~::~:~,ut8.:=t % 
atL"nuendo n l::ditul de C(•rnocaçào expedido t'!rn vrn1c,: s..-1s de lll>vembro de dois m1 RUBRICA 
e , 1nrr· TTl'Sla ddaae de C::i,eo RN, na Praça Dom .los-.'. DdgaJo, n" 51. Bairro 
Prm11ha 1\~i.mmun-'1: , ... n:--::rnhros da i tm<laçáo F lucacwmtl ~anl.3na para ddilx:rar 
_ übrt· ,1 nonh:a1,-üo ,• p,) ,·~· J: Cu11~dho D:retür da Fundação 1::,ducac1onal Santana 
p,tr,1 ü ~1wm;tlt'!l!•, .0:11 ··• _ ·:: A rt~tm1ão foi prt's1<J1da pelo Ihn.:túr Presidente da 
! 11ndaçúo ')om An 11111:, \ \,•1u, Cruz Santfü brasileiro. :-.últe1ro, maíor, sacerdote 
u11óf ico. :'<-madtl1 Ju (. , , · 2 i f 91-7 SSP RI m~cnto no l'Pf' tvff :-ob o n" 
7:?0_2(-4 807•~ 3, r..:~iu.:nt~ i,:qJ cidadt~ d~ Caico RN na Rua Düm f\1anod l'a\,Hl'S. nº 
lll, fürnrn f'arn1ba ~-ecn·turi,ua pel,1 Dtrdor Vtci;.' Prc<-identç W-::lson Rt>drigue: do 
Na:-,ctnh~nto. brn:-.iie1rn :"•;:,-.li>. 111a10r.. sacerdok catolico. ponador <la C l. RC, n" 
:'61) 863 '.--SP RN. !Il'>t:r 1~• "º l PI' \1l ,o'b o n" 12cr,J75 -l4-t-<IJ, residente na cidade 
d~ 1,'umus No\os:R>, n.1 ?u,.a Cr1'111 Rc1. r.º 9-l. ( ·.:ntro, CFP 5) .?8(l-000_ 1:stando 
pn:!:>entt·:::- umda toan:-- •h Dae1,)ró As,1stcntcs C<)m cxce,;ào do Padre Ausômo r erno 
Je \rnuJo ,1uc encontra.,: , ,, 1.-::::!e~ccntc e imposs1bi!1taJo de par11cipar <la reunião. os 
quais a::.~rnaram a lr,tn ( .. k prt·-.erH;~1 .: <1pre:<:ntt1m1n as i.:,H1as com,ocatónas l.:m 
"tgwóa fot 1.?\pl1c.1Jo p-:!, D1r.:tú1 Pn:sidentc sob,e a m.:cessidadc de nümcaçJo dos 
rncmbrn;; para cümp,,r {, ((}ns lho Diteior tendo em , ísta que, d1..· a ·ordo com o 
Ar! 6'', _'-+') J0 E:-lniuto da h,ndação Educacional ,·,mwna, o mandato dos membros do 
Consdho D,reh)J .~era e,er..:1<lo pdo pra10 dç cm,o ::mos, podendo ser renovavel púr 
rnai:- um pcrÍt}do F1_,ll ,i,pli,;ado ainda que apesar da última nomeação ter oeormlu cm 
prinh'lm de fr:\ cr~h> ,J~ ,k 1•: ,1HI ..: Jçzoih,, o que 1. -.·vrr-:u naquda data foi -;omcntc a 
1101ncaçãu d, 'IO\,l J1,,, ,,'i ,b dqn11nmento da. ra<l,os Je ido a sa,da para o ano 
,abatl1.'<) m PaJr._ , ,1·111,-• ;i.l Co· La Pereira. m1o contcmplamlo a alteração todo o 
Consdho D1rc10r da h ri,hi,,~t\ qu • em seu manJatú cm \.1gor tlc set\! de dezembro de 
dc,1s mil 1-! quinzl.! lk a ,: 1t:-. J.:· hoje sete de ne;:,embro Jç dois n1tl e \ mtc "ieste 
momi:nto o Diretor Pn:~idcnk pas,ou com bas'-' no ~3° do Art6'' Jo rstaLUto da 
F undaç,i~) i dw.:ac:t,n:J ~ .... ::te':{, ..: rndt~r ü"i nomó j'3Ta compor o Con~elho D1rdor 
d.a Fundai;:lo i ,duca~i,H,,-; -;._:,·,,,ma p.na l) qumqu.!:nio ~010 2025· Dir..:wr Pri:s1Jenh:: -
Dom A.ntonio 1..'arl,i .. ( r,,1 \,:.iio~. Dm.;:ür V 11.:..:-Prc-,1J,;:ntc Pe Wel.son Rodrigues 
d<' Na..,(:lD1.!nlo, Unercl1 A-;-s,steme P~ f:.d ·011 Mede1rm, de Arnúío, Dm:tor 
A s:,,i~h:ntc Pe :\ k, i, ;. ; {, .:,•u, ( ,omc:- de '\rnuJo, Dir::tor ,\ssisknte Pe Rôr,ulo 
\7.t.:\edo da ~.1'.v< l\f1<,._ ,1 i:,!; ·w;ão. l\.>dos os memhrn<.. eieitos aç1.;1tarnm a indicação 

e foram d,.'dara.:fo., pdo Brspo D1o~c;:~·ar1c ;::mp<h:s,do~ i1 partir desta data sete de 
dc'lembrn J,.· dD::-. irn! ; '-"Jfü: nos seus n.:s~dÍ\\b cargos para o quinquên10 
W2n 11J25 Pn, fim. 1) ! hrr:t.. r Pr::: ;J,-nlt: falou :sührc a graLidão ao Monsenhor l ércío 
por t ·r ex::rc1do sua fünção ao l<mgo do::- ano:-. com muito tdo e dcd1cuçào Logo 
::ipos, pas:-- )U I pala\ ra par,1 qu1;m quís-:sse se manfi·•siar. e. na ausenna de man1te~to. 
e naJn tendo :1 tr;it:ir ;1;•r: .1•f.'.!u n pn.;s,:nça de todns ,' deu por fnccrraJa a pn,•senk 
reunüo t: d..:1em111hltJ ,t n1 r ,JU(: secn:tar1e1 a ri.:u111àü. que lauasse a presente ata e 
k\a:~~~ n rcg1~1rn iu11t<- c:o, ( ngl,o:-. PublKúS ;::.m1pdentcs para surtir º" dc1los 
Jtmdi,.;o '1~c1:ssar1n-, • 11:-•~: 1.:nt,,;· vai por m1rn pelo Bispo Diocesano diretor 
Prcs1tit:11tc da r tmd.iç.\•) ' ,)a•.,Kional Santana. Todo-, os dçmrw, prcsenh!s assinaram a 
listo dt: prc~1:11ç:1 que ;h,~--- t1•1 c~prescnwda, 

1 
, 

i /, <f?,.:), RN (p de d~zt>n br" d,~ ;:>U?n 
.,/ .· ' }'' ! 1 J1 I ,' ,;,,L, ._) ·?IP--

_}"ii,'ft, •) - ._, ~..4,~t... ~~ ~- ~11-~~ . - - - ··-
l 1JL !OI ,·,..:~ (kntc [í)r,111 /,ntomn Carlus Cnu. Santos 

/

' / / / 1 ,. ,1..,-,-

f J I í .' . I f ♦: ., ... ~ '--:7 
,..,, ,".,"'{": Y'v-,;_{;,, ,.-<>. /}., /!'t"1-<-t_.1"'"l- "_ _ _ 

Dird:or V,.::e-P1e-;id~.1L: P · '.\';;:',,)n Rod•-iftlC<; do 1'.Ja,c11n~nto - Secretario ad hoc 



1.0ff.\l DJ < O \ (H .H, .\ > DF REl NÜO FXTR \ORDJ. ·.\RJ.\ P.\RA 
:\O\H ,\(.'.\O L t )!:-':'-1. DO CO '!SEUJO DIRETOR DA nr~OAÇ.\O 
l nrc \( 1( L ~ '..\ l \~A P. R\. O Ql I~Ql Ê. ·10 2020-2025 

Pd<1 rn..::-ent~. ~1 Presidem • da l· unJaçào 
í-·ducacional s~m .\na Dom \ntomo Cario;, Cnu Santos, convoca todos os 
memhro, Jo ( on:-.i.'!h,, Diretor da retenda Fundação. parn, uma reunião 
(: ·tranrJ1'1a1ía qu..! realti'.!H..:-á no dia 07 t.k· tkzcmbro de 2020 ;)~ 9h ~ 30min 
nesta c1tiaJ~ ,:k ( . · 1 '< N •1a Praça Dom Jo-.;..: Del~adv. n" 5 L Bairro P,1raiba. 
para a norneaç, o .: : ,h'•: Ju ( 1Jfl~dho Dirdor da hirtd,iç:fo f:ducauonal Santana 
par l í (!UI 1'.jl .~ i,h) :•,, 1 ~,· -~/(~ ~ 

..\pü1:1-s;; a com (1..:açãu no art 70 e lJ'' do e.statutn da 
htnda,,ào L!UGtc'Hmal '.)ant Ana 

O presente cdl!Itl tkvçra s0r afixc1do na selle da 
Fundaçih.> l Jul·,i..·H.••t.d 'atn Ana. ,., entn.'gue copia aos mcrnhn do Conselho 
Uin.::l\•r 

C:twQ. RN ,ló d-! no\ e moro dl..'. 202(i 

'------ ' I l i f 

.JtJ:(lvJ/t,{'v(1l~- J;_1.,;-:-_ 
D1,ii1 Antnni'o Carlos Cnu Santos 

Dm:toí' l'res1d<.:'nre 
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UBRIC 

DIANA MARC!A BATISTA PEREIRA. 

Substituta da Tabeliã e Oficiala do Cartório do 

1° Ofício de Notas e Serviço de Registro de 

Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoas Jurídicas deste município e Comarca 

de Caicó, Estado do Rio Grande do Norte. na 

fonna da lei, etc. ® · 

Certifico e dou fé. que a cópia em anexa, constituída de 06 ,,. 
folhas, por mim rubríc~das com a rubrica ~) de que faço uso é a reprodução 

autêntica da ATA da Reunião Extraordinária da Assembleia Geral para nomeação e , 

posse do Conselho Diretor da Fundação Educacional Santana, para o quinquênio 

2020/2025, realizada no dia 07 12.2020 da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SANT'ANA, 

inscrita no CNPJ sob o n.c 08.385.353/0001-69. com sede nesta cidade de Caicó/RN , 

na Praça Dor1 José Ctilgaco, nº 51, Bairro Paraíba - CEP. : 59300-000, devidamente 

registrado sob o nº 2.04·! as fls. 147 a 151, no livro nº A-88, do Serviço de Registro de 

Pessoas Jurídicas, ex·rait:fo nos termos do artigo 19, § 1°, da lei nº ô.015 , de 

31/12/1973 e artigo 41 , dc:i 1e1 nº 8.935, de 18/11/1994 e está conforme o original que 

se acha arquivado m:i~:!a cartório. ( GUIASIFDJ Nº 7000003948503 e FRMP Nº 

0000001931076) . ti) 
Cai~ó/RN. 18 de dezembro de 2020 . 

. _ Substituta da Oficia la -;> 
; J .l-~; n. .... ffi.,..,c·1 .. ,1,_,l--.__. 1 :k-..C"' .. G: '1 J..Í.\.1...i. >ü.J 

Díana Mareia Batista Pereira 

Corregedoria da Just~ya 
Art l 08 do Cocligo d6 Normas. 
Emolumentos - .R$ 127,54 . 
FDJ - R$ :!4,00. 
F.RMP - .R$ 3 57 
FCRCPN 
ISS 
1l'ONAF 

- RS :~~• 16 
- R~ ;, ~1 8 . 

F.$ ~ . 82. 
Total - P.J 18~,07. 

[!]••· '"!:' [!] Poder Judiciário do RN 
.. ':t Selo de FiscaHzação 

~:m~'f.E.~t5 Selo Normal 
~- • RN202000941100015855NVK 
L:.J Conferir em: https://selodigital.tjrn.jus.br 

.. ·, 
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CAF<if.RIO 00 PRIMEIRO OFiCIO OE NOTAS E SERVIÇO DE 
REGlSTRO OE IMôVSS, TfTULOS E DOCUMENTOS 

E CIVIL DE PESSOAS JURIOICA 
Célfa Barros de Medeiros 

Tallotiã e Ofic,al;, 
"raç.i Dr. José AuguMi>. n' 270 • Cenlfo 

FONE. (0-.•84) 34i 1 1 192 
Ca•c/)•R'<) 

CÉLIA BARROS DE MEDEIROS, Tabeliã e 
Oficiala do Cartóno do 1° Oficio de Notas e 
Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoas Juridícas deste 
municlp10 e Comarca de Caic6. Estado do Rio 
Grande do Norte, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé, que a cópia em anexa é reprodução 

autêntica do reg,st•c rº 1 498, no livro A-69, do Serviço de Registro Cívil de Pessoas 

Jurldicas, fls. 252 ~ 264 :latada de 13.05.2016, da Ata da Reunião Extraordinária do 

Conselho Diretor ,;a Fundação Educac,onal Sant'ana de Caico - RN, e Alteração dos 

Estatutos da Fur.aacac Educactonal Sant'ana, realizada no día 24 08.2015 da 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SANT'ANA, inscnta no CNPJ sob o n.0 

1 

08.385.353/C001-69. com sede nesta cidade de CaIcó (RN}, na Praça Dom José 

Delgado, nº 51 Ba:r'1' Pa;aíba - CEP 59300-000. extraída nos termos do artigo 19. 

§ 1º, da Lei f-edera! nº 5 015/73 e artigo 41, da Le, Federal nº 8.935/94 e esta 

conforme o ong,na! q11tà se acha arquivado 5 neste Cartório. (GU/ASIFDJ Nº 

7000002509664 e r-::RMP Nº 0()()0001004691;/ 

Caicó (RN), 13 de maio de 2016 

~

,fiíela 
§ v,&yç,-n 

Célia B'~J os de Medeiros 

Cor:regedorl.-4 da. Ju.s,t..;..ÇII 
ATt. :.28 do C.-xt:i.g;') d~ liõr-:nau. 
Sn,ol u~entoa - a! 105,36. 
l'DJ - 8$ 28,09. 
F'llMP - R$ ; , e~ 
FCRCJIN R$ H ,, .!!4 

'l'o:;:a.1 • ~Fó l t :- ,03 

7, :!i 
Ct l '!!\ S!\Jn~os !:E .. _U:t:t~® 

, ' '. l t'f- i;,~,,.. .• , .,, • J b;?-;l! 
,:' ;t,, ;,.~ F --.- ,.. d, :,,.,,3~,, m 

G. •<:~•, ~.- .. ,~•:: n~ 
·";,t,·,. ·"". ~~ 

1 (~\.:nf:/.h:! ;.,t,,~ 1M~l . ~ ., 
tA!( (t - lS::1V ·ú,.,,s.;.: lh1 r-;,,rl\!. 



Ilustríssima Senhora Ofícíala do Cartório do Serviço de Registro de Títulos e 
Documentos e Cwil de Pessoas Jurídicas de Caicó, Estado do Rio Grande do 
Norte: 

Dom ANTONIO CARLOS CRUZ SANTOS, brasileiro. 

solteiro . maior, sacerdots catóhco, portador da C 1. RG n ° 05271691-7-SSP/RJ e 

,nscnto no CPFlMF sob e nº 720.264 807-53. residente e dom1c1liado nesta cidade de 

Caicó (RN), no L31 gc; Dom Manuel Tavares. s/n. Residencial Episcopal Betfajé, no 

Bairro Paralba - CEP .. 59300-000, representante legal da entidade civil, FUNDAÇÃO 

EDUCACIONAL SANT'ANA, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.385.353/0001-69. com 

sede nesta cicadfl do ~a,có (RN), na Praça Dom José Delgado, n• 51 , Bairro Paraíba 

- CEP.: 59300-000, cv;,, os Estatutos devidamente registrados sob o n ° 14, às ffs. 

134 a 137 no livro A-1, aos 06 09. 1979, requer de Vossa Senhoria, que seja averbada 

a inc,usa ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DIRETOR DA 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SANT'ANA DE CAICÓ - RN, E ALTERAÇÃO DOS 

ESTATUTOS DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SANT'ANA, realizada no dia 

24.08.2015 (aos vinte e quêtro dias do rnês de agosto de dois mil e quinze). 

Tennos em que 
pede deferimento 



f 
Fl :\ll\(.-\0 EOI ( ACJON ,\L l-.ANT't\;'\IA 

Rua Ouwío Lumartinc, 11• 603 
59.300-000 - CakólR. . 

l".S"f AfUTO 

CAl'iTU.01 
D.' DE;\,O'v!INAÇAO, SEDE E FL\ALWADE 

A:1. 1• • A Fu"c!a.;ào EJ:.1,,1.·1ti:1ttl S:mt' .\na ti umJ ~n!id 1-te -:i1,,if. ~om per<;o11alídade 
jundica de d1reno pn,.,ado. scn• fin~ econômico,, cPm :mtonomia adminbtrativa, finlloceim 
I.' patrilfü!!ÜJJ. 

Arl. 2" • i\ Fullltlç,fo t':ll\ ~,m sede e foro nn Co:narca de C (liço, na Praç.n Dom José 
Ddga<ln, nº. 51. f\aírw · 1-'.:niba. Cl: I' 59.300-000. F.rndo J u Rio Grande do "-Nte, com 
,1tuaçilo t:m quahpc park ,J,, tc1rt1ó110 nac1011al, sendo regid~ p~lo prest:nte estatuto. 

·\:1. 3° - A fin .. l1oc.e 1.
11 !· ndJ,·;lo. ,jll<! durJrn ;,-,r empü indc:crmmado. é pf\~pugnar pela 

,·ducaçilo, fonr.a,.:àú mor.d, ~. vr.:a. ~ultural e rcli.úost1. pdti pro ,10ç;u.> ~ocítil Jo po, o. 
podendo pum i,;sv exe-cu.:it se!'\ í os de radiodifü~Jo sonora. de ~ons e imagens, te! •visão a 
cubo, .vlMDS. tc;e,·ífüi,, por a;sinatum, n:p~tiçtlo c r.:mmsmissik• de ti:!lt-vi~i'i0. e demais 
5ef" iç.os de 1elecormmcnções <!m gernl, :Jtravés de ..:oncessci-,s, penni;.,;("k, o autori,-.açüe, 
ohtidas Jo poder púhfa o ·u:,ccdeute, m diu111e h:1biliração em tditais de ~onwrrência ou 
por rr3nsforéncüi que lhe s-:1am feitas por cmpre~:1s concessionárias ou pcrm1ss1om\.ria5 
dcstc~ :;arn;os, c.n pmc,;,,.hmentos aJmimstrativo,, mediante c,:é\i:t aprovação do govefno 
federal. nos trrm,)s d.i leg1~bcilo cm ,ígor. Ain,la criar. ffamcr opc-rnr e t::.~rlorar mdo e 
quak1uer m..:i \JU rth>,i.ú;,l;,id;, ou tipo Jc midi:t ou de \'ciu.l,,l'ilo imp,essa, ele,n'mica, 
dig,tal, Ut' comu,~1,aç,1.,, u ,k klc..:ornm11caçàt1 ,k:nrrv do c,p,riro cri~tiiu e den10cratico Ju 
m1.donulidaJ1; C'r~,lt';r _ 

§ 1' - A Funduç.:.u 1L.:ntcrú ~n iços ~ubsidiários de natureza educacional e promocional 
pata o poYo c7l gc ·ai. \<'-n. J1~!1nc,i0 d<.: tp1<1lqut·r cspfr1<.:, dc,à:.: l(Ut: c,t:ja hal:iilitaJa 
fln;mceirarru.:ot~,: ~em ;i.c_;.!110, dtL, sua, iínafalade~ príi;iar L1~. 

~ 3° - ',o <.k~-:m·,,ki1:c: ::1,, t.k ,,;; ati\'iJad~~ . .i fund3çt10 Educacional Saritana observara 
os princ1pios da 1cga!i ii:•(le. •,npc;,oJJidade. mor ,líJRde. p,1t<li<.:idaJe, economici.ladl.' e da 
eficif:ncia e n.ío far.:i 1uJlquer d'scrimiu□~ào de origem. r.iça sexo. cor, idade. e quaisquer 
outras tom1~5 dt di~crim,na,;:ão. prestando SC!VÍ\' '1S à população em geral e d.: Comia 
p;:rman.:me. 

CAPlTl'LO ll 
00 l'ATRl\1ÔNJO E DA RECEITA 

,\ri. 4c • O pJtrim ~01io ~ J í t1ndaçfo é ron~tinnd,1: 
a) de t<>Jos o~ lie,.~ mdicuJ,ls n;,, ~~crittu-u de instiluiç.'io; 
b} Jo~ bem, que lhe fo,.::n, doo.dos: 
e} do~ h..:n, lJU..: ,i t,,t..1n1<::ne r,Jquirir. 

Ar!. 5'' · C,ni.~!itui r .. ~..:í•:, h Fundu,ã,, ,, prndut\.: d~ S\t..i~ 

Enlidade• Púhlic·', e:,;,: '.I\·'. t' que Ih~ forem ue$tim1da~. 

16 e~ 

mi~idades. 3s dutãções de 

(iP 
Simru,e S. C. d« Oliveira ~-(WIIRI<. '6111-6 



l'aràgr:1t:l 0r.ico - _\ ,~,;,,,: .i'• l ,:,.d:içàu ~en\ dest:rntda exclu~ivameate a ua nnmaen.;ão, 
dcsen\ohiincnt0. ú1.up1:~1,;J._, t' \...·.br;.b soci~us d~ntro du tt:tritório brasiletro 

C\PÍTlíLO Ul 
DA AD'\lfINJSTR..\Ç1\0 

,'.\rt. 6' - A admütism::çt.:, .1 rnndaç-Jo s~rá c·l>.crcida por urn Consc·lho DirçlOr composto de 
5 (cmw; mdnb. l~, ,~. ipc br:i,, ,-:iro~ n t1us. maior.:, Jc llli-:e,.,,,·.01 aiio~ e cum reputação 
ilihad.'.í 

~ lº - o, (,,r)!,'S ,fo ''"-'lho llm:,~•r ,.:,a,,: 11um) Dnew,-Pre,i.:cni.,: 1 \llm) direto1-Vict,
P1e~iJente e 3 (l12~) Dir1:,\.ére~-Assi,k1Jt,:s. 

§ 2º - ü Hisro ü3 l):~1cese de; ( :.ico e o Diretor-Pres:denêe n,,t0 da Ftmd:içlo. podendo, :i 

:;..u enlcmkr. Ir mwr out.:"a p1.-:;,,rn pura o ·.trgo em ,e<.J k1gw. Je\ ,mJu este ;er brasileiro 
nato e repuação 1H,~d,1 

~ F - () DJre101-\''n,-, .. ..:,.,,,r11~ Jc FundaçJo e o~ t,2, Diretote,-A,,istcnte, ,;erJo 
110111,:,.~Jo~ pdl P.rdN· í'n.-:,,,1en1e. d~, t't:d0 ,JS pess0<1s peio mesmo nome:,das serem, 
Jbri!:',alu1í,uue1ll~. \,r,.,,1!..:,m, ,1;,tu,. m:uoró d, J 8 (Jc.wit0) am,s ~ com reput.1,;ão ílibaJu. 

~ ~e - O me.ndJto do, 1!1<::.1::•:.i, ,:o Conselho Díreto1 erá e:-.ercido pelo pr:izo dé c111co (5) 
anos. podendo ,cr ,c!!O\'avd IA>l 1uu.is um período. 

§ S'~ - Nn vQciud-:l do P,·csidf:-,.;iu. c5ta $i:!tJ ~xerciJa pelo Dirc-1ur-Vicc•Pr~sid~ntt ::, ti.! a 
p1.ls~'"· dl:!H-a de ffl 1 r º' ,1 L l_; ~túr•Prc!)iJcntt, non:t;..ki!J n,),._ tennus do parát§rafo :2 ~ d stc 
artigc>. 

~ o·-> .. 0.a \-~ci~n.:J~ d,, \'i,"e-f.,re-..1déncia. esta será cxercícta por um do5 3 (três) Diretores
Assi~·tentes. p,ua lmk• r,oíl't !-.l<- pelv Daetor-Presidenk. at.: ;i po:;,,..-: ,dethu d.: um novo 
1 )irdnr-\ kc•Prcsí,.k:11 . ,,r i ,: ido nos 1crmos dn rmn\gmfo terceiro. d<!sl.c :irtigo 

~ 7° .. \J-1 \·.:tcf.t:-c;,1 de t "l\ lns ('<lfg1·,~ de ;Jut.:1o>A~~1:-t~:nh:. \!"'lt: -..:crà ~~,i;rcidh 
cumul.ni\.utente peio L>iretor-\ 1~e-Presidente. Jhi a poss.e etcriv~ de um nov.:i Diretor
.i\s. istcnh:, 1,rnn~:.1,.lu nu. t ... 1rt11n!, éo paragnd'o tcl'Ct'iro. d .. ;:i.: anigo. 

& S' • As \ aga~ ~~e s.- ,er;lic.:arcm nv Cun,elho Di1dcr ~<riko pr,.-,énduúus na:, formas 
,:st,ihdt.:ida~ nc.~k artigo. ,m mai~ wrJa.r. \lll! ·;o (trir:1a) tfü~ consecutivo, upJ, a 
C!CIÍVllÇàO da \'UC.'i.ll<':il 

~ 9' - E vedad:; ,. r,;_, t • i:· ,:b dns 1nembro, do (\m,dh,, DireL>>r e a distribuíc;:ío de 
iu,:r,.,_, bunifü·a,;u,·s 0.1 dLt,,•~•"í> ,t d itig,:11\ô, m:mkncdor.::; ou Ífülht1id,1re, sob nenhuma 
fo11na ou p~cr.~,to 

~rt. r - O Consdh< 1.,:1,·\• ►: ;·•:unir-se-a ordi11u1iamcme. ao m.-no; um<1 ve1.. a cada .j 

(qttatto) m.:ses. e. ex~,7, •,·di~.,naineme-, por derermina~ão do Oiretor-Presidente ou a 
p..:dido Jus J (tn:~ J IJir ·:-.r. :;- -'-..,.;:~temes, meJiant,: couvoca.;iio por carta protocolada. 

§ I' · 1uJa,- 1,~ n:uniôi:s ..!,, C•msdh() Dircl<.>1 ~rfiu dir igida:, pdo Dirt<tor-Pn:sid,:nfe, 3 

q,iem cabt- ,, \•OM dt, (!L<•li,l,K!:, • :is d,•c1~(,~~ den:m ...:r-itoma,las. por maiona abso:ma. 

2'61--- GP 
"!1111one s. G. de Oliveira -· ()Aflll>r, · 4611,!I 
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§2" - f> .. t~ rl:;,.u;i3,.'i . ..;(,;r3n t::.tJf4h.iu;; ala:,~ en, li,-10 ..:~p~"i;jl. :,êudo que, dfl.5 reuniões: 
extraorJin.,:1as, "" resre,ti\·a., •tr3s ce\er5o sn registnd:,, .:rn Carlorw U<' Registro d.: 
Título:; • D,xums::,:0~. 

§ .;0 
• P.ua a, rct.nió~, ,.,:r:-~ord1:1ari:tS foi-se-ó ~ convoca,;ilo ,·vm :i ind,c.içào de dia, hora 

lo~al e a,sunhl p,>r .:.r\i· ,'ru,,..:oladd, cem JntccC<lí:ncm. no mínimo. Je 10 (dez) Jias 
consecutivos 

§ <1'' - ,\ ro~se de ~- u,1i.;utr me!T'brn .:10 Conselho fkeror rin-se-á sempre cm reunião 
e trnu1r.lii1aria. 

1\rt. &º - C..l!l1f}Cl~ ao Cons,,ü.o Dírct,,r todm; as atribuiçoes n~essária~ à admin;siração da 
fundaçfü), .:,p.:c1,1in,e.ntc: 
a) ~arautir a rc.ili.2'.:i.ç~ .. , ct3~ t:na'idades primafias da h.md::içào; 
b) c.xpcJir RcgubPc·1tw lnM:•c, p.,ru ,:uJu Dcpun ;mclllu, 
e\ rcwlwr sohre ,.t n::ç'\0 ,~e ficns patrim<>mai~: 
d) votnr .1s conus. b'1i•,.,1;0 ... dutôn0;, c1nuai~ ~ 0 vnlur1ço e<:r:il le,antndo no di:i 31 de 
Daemhr0 Je cida a..o, .1 ,,_ r ~pr..:s-·maclc, pelo Dm;tor-Pr~s1elc11t.: &O Conwlt·n Utretbr, 
J.irJnte o primci1" !fl 1ó,rt, e ano ,eguu,t<"'. 
d rdomiar Ds ..::,ra:1110,. l ::r .nttJa, sempre à nan1n::w ~ t. finalidatk Ja Jn.stituiçiio. 

§ lº - O c,tatuw Jct úmdapu p<.J,h:rú ,or alkr.1•l<l ou rcfortm1J,.'. ,·m reuniàu 1:x.lr'<-10rdi11ám1 
,lo Con,,•:ho fkt!ti r por pmp,N, do Di1..:tor·l'r.:~1;k1:tr, oú ,k pdo rr,enos !rê, ir.kgr.:mtcs 
J~ seu Cu.l.sdho Diretor, ll,.;~Je ,iu.:: 
~, a alteração 011 rtfomm s~Ja d1~cutida e del1bt:rada por doi~ t.:rços Jo, comp.:tcnt.:s pam 
gerir e rcpres~ntor 3 f~n1J'.'~.'h,: 
hi a uit..:mç.lo OL• :-,;fom.;i ·1t:o cunlmrie "-' fin:.il1dade, J:i rrn1Ja.;.lo; 
e\ haja apmv:içJo pdo é,qào comreteme do Míni,rério Público: 
J1 quJndo a dt"r"\'iio náu ti,,· sido uprov3da por voraçuo tt'lànime. os admin.istrad◊res cb 
tundaçàn. llO rnf-rn:1uv1 "(si.tlttto a., úrgào do t-línistériu P\1blico, rc,1u0rct11ll que ,e dê 
dénda ii min01i.t ·,end-:::, i,.:,; impugn;i-fa. ;e quiser, em <la di~.s. 

§ 2" - Os membws ó(, t. •1.sdh0 lJt1e10r ing,ress:m\o nos seus quldros nl forma do art. 6° e 
~.-t,, par.\gr;,to, e· p 1c,i ~"'' ('cs'ieamtn1o vnluntarh, ba,lara protoc,1lar junto ao Con~lho 
Dhctor d,1 FuuJ«çi.v ,1 p,·.•.;r, ,·e d slig,rnKnto. 

~ 3 · Sem cxdu:do d:i íun.taç:l.o o membro ,1,1 t ·onsdho [/1retor que pntticur quaisqm)r 
atos contnilos a linwiJadt; da ;undilçào, ~cndo-lhc i;unu.l'.ido o direito u o.mpia ddcsa. 

Il-nunprii e fazer <''J :.,p,ir ,, bUttuto, o RegimenlO liuemo ,, d<; normas cm vigor na 
hmdaçJo: 

l'v-a,,it1ar ,011nhios, C(lll<vts:ilt,, cvnlrlllos. ujuste~ ou qlliu~4u,.;1 modnlidades de acordo, 
com eniij;:ides pub!:c.1s e r iv;1d:1,. ~rm o 1n•uito de .1,-sc, 11n1r a pk:na rclllira,:iio dos 
c,h;crhos J.i FunllLJ,,fa,. ,1b~crvaJa J orienu.çào ~stubdeciJ:i j)dv Consdho Diretoc 

Jf .~ 
'<F 

11111100<' S C. dte O/freira 
t..itqtt04-

ü~ <161-l..fi 
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V-manlt:r ..:oui;itos e dcsem,,!·.cr aç(k, j11n11," cntida.ks pública:;<: priv,1di15 para ohtaiçào 
de r curso~. doJÇúe,. ~ntlH~,limu, e e;lubd.:ci1rn,nto de acord,), e convênio~ qus:; 
hcn,·lic1em a hmdac'!o· 

VI-.-t>pr<:st>n,ur ,i F·mna,:, <''1·. _i.,i/o 1•.i fr,rn d:I<:. afi,a,: p:1,si>.amentc, podendo delegar 
c;la atribuiçi:..,. ,111 <)Ul,0, c;;[•c'c1!kus. e constituir m:md,nario, e pr0ct1radure,. ;;odcnd<l 
a:nda db:ril1iur ar•it,mc,' ,·, .,,~ rncmhr,l• de ..:ú,uclhu Jirl-'lt>r atrnvé:, de outorga de 
mandado pN prvcun,ç!,, ,<!lll ,,c:,Jcres esp,;:1:ií, 

Vil - submé'tcr faJ C.,11seJ1ít i l•retnr anualmente ~,, re!al<Hi0,- de pts:$t.u;üo d..: ~untas e 
t,ahnço co!T~'Sp<.''1<.kntó ac c·,c·r,1-io amcrior lt>Y«ntado no dia J l de. Dezembro ,.k ~ilda 
;u10, dur:u1t-: o primo::iro trimes·•e ,~o am, scgL1ínk; 

lf-super,1sicnur ..t., ativ1J.,Je,; .!.-. ,;rc:i e das unidades dá ~,1ru1ur1 organizacional da 
fundnç:io qr.e lhe t;:rern :1'!1h:i' 1·.,: 

lll-!'mmr,v~r ;i rn~s<r,1,·.1,:S,) ''" ph .. o g<!ral d~ trabalho, a clahowçüo da proposrn 
or,;;un..:!ll;1rL1 unua. "' : ,;;111pc·sição tir• q1,adro {k pc,.,0,11 dd., :.frc:~s ,ob ,ua ~up..;rvisão, 
st:bmctendn-us à dcdsJ,> J0 ·( ·,,"dho Diretvr. 

l \' ..... -xecmM ou!n>s cn.:,1rt!'-'' ._ 1.: !h<.'s for~m atribmdos pelo Pre<idente 

Arl. t 1. É 1s:nninm11..:rucntc d:.~ ,o a 10Jos e- a cada um dos membros do Corudho ::>irs:wr e 
111etíca; em rt'laçà0 il f~•t:hç'i:, ,1 tt,o Ja d..-nominayàu k"ôla ~m n~góc1os estranhos ans 
vh_jeuvo, fuaJu ·ionais, u.d1,~:ve em fiança,. avais ou quaisquer ()Utr,1~ garantias de Üt\Of. 

.\rt. 12. E ganmtiJo ,10,; 1-.!~,..- bn:i, cio Conselho Dirclor. partic,pur Ja, a:;scmh!éias úerais, 
Vt>tar ou abs'cr-:st: d~ ; ~nr fu, ~uútl:ti45 ~1h pnma; gL)aJ d~ -:üctas :.:t . .; v:int~g.ens ~ociais~ 
p.irticipar da: tPdJs ,is n,,','1,,k,, d~~c::nvolvida~ pela FunJa~ãü, u~ufrnir d.: um co1wívio 
demvcrill!1:n e pk110 <lcmr0 e.. , :,J1daçúv 

Art. 13. t dc,·cr .:!o., :,kn,br,i; do :·.;:1-.éli",o Diretm 7dw- rt•l,, p.1mmõ1110 da F .1mh.;iio, 
:.ss,m como pelo 'CU horn 1mmc. pda pcrpduida<lc e aperfd.,:<1am..,nto de um.t prá1ic11 
dem<lnat:c;i cm lL•uus u, :lli, i:i:1d~, d~st'nvt1lvid3~ pela me:m1a olN·rvundc, ~~mp~ os 
princípics da Jt:gaidatfc. irnr,i,,;nJtHiaJ~. morali,L1<l.:, put>JióL!Ji:, tconomicidadc e dJ 
clic1i:m:i" 

CAPÍ'fULOIV 

,,.\ AS';E\1BI.ÉIA GERAL 

Art. 14. :\. scmhl~1a ( k.:ti ·: ,, ó•gilo ~u!M"Íor Jdibi:1:niw da J und~\-ào, ao qual comfY:lç 
deliberar ~<Jbrc qualq1R>r "''•~r.:» em que fort'm ,lmissos a Lei vil Estatutos, e Jda forlio 
pane os rne:nbros J(, CP11. ...... t:-l> D1xt0r. 

5/n,0t,,; S. G. de Oliveira 
t"1Yllgi,<l.> 

OI\IIIRN • <üiHl 

~~~~ENT( b~ 
-~ t-6 

(3 ~ 
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Art 15. J\ /\ssembl<'-i3 Oi:..:.l n:cunir-'>~-ú 1.1r<liuariam,:nt.: após a aprc,.::mJção Jo habnço \1 

conu~ i.la i.lirctori:.. do éxcr,1c1" anterior. para deliberar ~obre c-ste . e, quando for o caSô, 
p:,r.1 nomcn;5o ,1u .:. clusão tk m"mbros da Dírt't\lría 

,\,1 16. A Assllmbl~ia U.:rJl r.-unír-s<é-á ~x trnor<lim:ri.aro1:mc ,.:mprc qu..: o exigirem os 
int~·re$s~~ stxiaj;{ e for conv~)c.iiJ" ri:guhu11,cmc. 

AJ1. 17. A A,~em:ikia t .::",:· ,e·,, comouJ,1 pela Diretoria. por carta convite, em duas ria, 
com aviso üe reu,h,m.>J ·o ,.,,. ia,fo., diretitm~nle aos seus membros, com lO(Jcz) Jias de 
,mt~c~dênc.: . .c. J,·,~· :h _ ,.,,•1v, ...... çà,l :e r:forir, :iinda que ,umanamente. aos assunto,~ 
s,._•rcm dchati.:l,l, e .::,S1fn,i: ,iia, lo,·:1! e hora da reunião 

Art. 18 A AsscmtMi.1 '. ;,r.,f 11n:alar-~e-:\ cnm .:i prt"sença mínima de um tcn,:o d.: Sú\lS 
membr,1s. e, ni\.:> bn\·end0 c)Uú:..e1. -:um·oc,tr-,e-il nov.i ,,s,.,;ml.>kia 

t\n. 19. Compeúrt. á ,'\s~~:,,bk:a Gemi Jiscuiir e Jélibcrar ~obre vs ussunl()S que não 
e~u,,crcm regulado, e1.1 f ._· .. 110 • ?statutos. no ato de mstítuição. 0u não for da compeiencia 
de omro óreJo. sendn á.~ d,•,;j~.,.-~ tomadas pela muiona de voto~ <los pre,enlc,, à reunião. 

CAP!TULOY 
DO~ OEl'MffAJ\lE'T<):-. 

-\rt. 2(J · Para ,1 ,uns~c·\1,,1,, <!~ ,uiL, Fin..1l ídi.dc; a Fund:,çílo cm,r.:1 1ant,1s Dcpanamen10s 
yuanto, se fizerem nece,.-ãriof. d,mJo a cach um dennnünação lÍf'ÍCll e iic,!ndo a sua gcml 
~ pl~na adminisir-&i;i\o ,1 ,~~1.go .!e· um Diretor de Depanumcnto, nomeado rcln Dirclor• 
Pr.:,idcnte c,,m n,a;1J:110 por um pcría<l" de 5 í cinco J ,inos, rer,o\'á,el por $UC ··ssívas \'acs. 

,\rt. 21 • A rep1 ;cn:aç:lv auva ~ pJs:c-i,J. judicial ou nl!,1, dC' cJda Dcprirtamer.to. bem 
..:orno a sua (forencia _plena. caberá ao Diretor do Dep:1rt,1me11to nomeado paiu chcfi.í-lo, 
desde que esta rt prcs:r.tuç.'ío ~cj..: aceita kgnlmcmc. 

~ 1•· - 1 o c:i~o Je · a..:~11:· .. , ,, :,,rgo <l.: Dm,10r .J' Dcp:.irt,nm:mo, o Dírctor-l'rcsidcnté da 
Fundr,çilo e,..:olh~n. um ,::,:.~ "·' Diretores A55Í'itente$ pi,ra exercer, cumulati,amenk, o 
cargo vago. até a 11·)11: ,u;~:l -" :.im n.'W• Dírcwr de Oep3rtamenln. n,1' tenm). do anigó 
vint.:, ,kstc c,till'-1,J. 

~ 2° - Pari.! \JS ci';.:1~1.1~ ~. :i,_; Ll"li~, 1• a poste cü.:tiv~ d0c Dtrt~tor Jc Dcp;u·ril.fnento for-se-á e.m 
re\lniâo extraordinária du C,)nsdho !Jí:-Nor da FunJaçJ . no tcmw~ do arugo ss:timo. 
deste <:statuto 

An. :.2 • Aos Dird.irc, .. k :).•,:,Jit:.uncato cabe. de modo especial. a ~dmissiio e demissão 
dos Funcionários do ! kf,qt~m-.,_.~,'º· a rixação de suas fünçõ::'s e respecri\'OS sa.ários. a 
c.:>11l.rn1o.ç5o ,Je ~erv,,;u~ ,k :,:,,e,ros. n eluborn,;ão <l.:, ol:::no gcrJ duo scr\'ÍÇl•~. 

Art. 23 - C.:di. Dcp~r:a·,~n•.v ,1.r-1:kr.i cs-:ri,uaç,i< coraihl pri•p,;,i e J..:,·e:,i apr.:sentar ao 
Cün~dho Diretor um b·1 ::••.•·o t'c'.il wntâh:1 de ,cu~ resultado, Opétaç1ona1. levantado em 
31 d<" dac·mbro de C.\(J,. ""-'·, ~er :.ipr •~,:nlu.:lo µ,ú, D,retor Jo D,:partan cmo Jurunte o 
primcirv trim~stre do ._n,, ,q:w •e: ,cn<lo :,presentado ai, da um relJ,ôrío geral de suas 
atiYid.'ldcs do me;.n1" Jno $G.:i:il, inclu:ndo Í.J.1"vcn1:íritl d0s l,cu~ patrimoniuis sob 
ic•~p<,n,abilidude ,b Tkpart:inl~~lP 

(~ 
Sfmo,,~ S. G. úe 0/ivelru _,. 

OABIRN--•-!I 

~ENT. 
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;10~ n,NCIONÁRIOS DA FUNI>AÇ,\O 

,\ri. '.!4. (1; fuu.:.un~ti::>$ e;npré!l.do~ d.i funtll!çào ;erão admiti.los ~11b u t<:l(ime da 
ConSl.)lid0,;.t'i,.1 dn~ .. ds do Trab:ilho . .:omplementad,1 p,:la~ normas interna~ da l·undaçãu. 

Paragrafo Úniw. o~(•' e,, <.:•.ulratos de trnhalbo finnllthi- pdu Fundaç:io contt:rão dáu~ulu 
dispon,ID que. Je .1.:., .~,~ ,·orn ª" ni:c,::ssidu<lt:, do serviço, o empn:gudo poderá ser 
transferido 1xw1 cua:qu~r 'c,G,i dt> :1waç:ào da runJ.1.,:~o ou parn onde a mesma tenha 
cs-:ritóm, ou r~pre,~. 1t1, n. 

CAPlTl; LO VII 
l} -\S DISPOSlÇÓE~ tamAIS 

,\ri. 25 - us Dircwrc, 11Uo n.:;pondern. nem me;;mo ;ubsid1uria111cnte, pelas ohr:gaçõe~ 
,<,-:1;.us. 

c\n 26 In,<illii<.la (Dr temp., •fld-:t~rrnin,ufo, a hmdaç;to Lducaci,ma! Sunt'A1,a. p<Jderá, 
no em.amo. ser <::-.t·nta, s,:_j:, JJ<lr dcteimmaçiio legal. seja por inndimplcmcnto dé suas 
fin::díJaJ<',. e. neste ca~o, r-. seu pau-in1ônio sen, dt'Stmado a 1n~lituh;i)t:s ,ongém:res'. a 
critério do Bí,p1, J:1 lg:v1a C.itól,ca Ap-0st0lica Romana da D;oc.:se de Caicó, Estado tfo 
Rio Grnridc d,, ·or'..:: .. t\t' tdo ,, 11:spl!,:l.Ívü ato dr e,_tínçM, s..:r obj,to Jo:, me~mos 
pmcc<limcnto., ~ cuo,,: ·, ;'1, 1.s,(}, nc~tc E;;tulmu Social p:u--. a su;i refom1:1 ou ,1lteruçuo. 

\rt. 27 - Ü:i e.~,,,,, ,11 \.i.,~,,~ n!!o reso.\·itlo, sJtisfmoiiamcnt,' oi:hi Conselho D1remr <la 
l'undu~tio. teriil' ~ ~,,mç~o 1:.;}.•i•l;iJa pdo Pvder Público. atrn, ,.;d,, órgão .::ompetente parJ 
as f und.-1çôc, ... 

Art. 2S • I\« data de su.1 .:ur,tiluiç,fo. fa11a parte imcgrantc dJ Fund3ç:lo l·;:!ucadumll 
Sanl'Arn.1 e, Dep:mamin•o .k R.iJicx:i1t'usi'10. 110 qual ~-- .:ompn:cnJc a l:.m,ssor:i de 
Educacão Rurni .i ... Ca,-.,,, 

Art. 29 - ( l pn:M.:nte E~t"luo, 1,nu vez apróvado pelo Rcpr~~.:ntante do Ministé1fo Publíc<>, 
on.soant.: lll> exii;t!nc;,,~ icrJ1s, n:v,,ga ◊ ant.::rior e entrará .. '111 , ·ig(;nc1a na data de seu 

respectivo rcgi~tro. n .. for.H~ ,Ia lei. 

Cuco·:Ul. ~.J de ai;osto d~ 2015 

Ã.JZ.~,_l ~- ----
Dum ,\J~~#itarlo;; C_n.:1 ~unto, 

·D1n.:wr-Prt:,1<kiüe 

(~/ 
l>zmlNlC !s. (.'. ,S,, (1/ívelm 

~ (1.tr.1• 

or-e ,,ç•~ 

t-.NENr. 

~ 

g Fls. ~ 
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EDITAL OE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO EXTRAORDI.NÁRJA 
DO CONSELHO DIRETOR PARA DELIBERAÇÃO SOBRE 
ALTERAÇAO DO E 'T AHJTO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL. 
SANTANA 

Pelo prc.sente. o Prestdente da Fundação Edtitaciona.l 

Sant' Ana. Dom Anton,c {:r.ks Cniz Santo convoca todos os membros do Conselho 

Diretor da referi.d&. Fur.da.,-a,l, para uma reunião exuaord1n."lt1a que rualir.ar-se-á no dia 

24 de agv~1v de 20,~ :\:s ,í}h30min. nesta ci<looe de Caicó/RN, na Praça Dom José 

t)elgado, rf 5 l, Baí.T: Paraiba. para dehl>tm1r sobre ali.eração do artigo 2º do 

estatuto. riais especifü:~m--;:-.te no que se refere ao endereço de !>Ull sede e foro 

. \poia-se a conv<'caçllo no an 7" e 8° do atual ~tatuto 

1) presentt.! edital deveià ser afiKado na sede da Fundação 

Educa<:ionaJ Sant'Aoa e eurregue copia aos din.:tOICl\ é3l ·1 .entes da fwidaç.1io 

c,,m Antomn CarJ6$ CruT Sant;>, 
Dirttor Ptc,ídelllé 

/ 
... ~ 

,: 'g 
. < . :, r-'_ 

'° Fls. 0 

UBRI 



Ml>JtSID ,O f ll&.lC::> 00 lUO <;AAllOF 00 ~t 
MINISY!êP.:O PÚBLICO DO ESTADO 00 RIO GRANDE DO NORTE 

3' t•~OMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CAICÓ/RN 
[}{ffcc . .,) do J-:8~t:o"lC/':, --1 ní1f.c l Cnribate St,r's:.,,;.;çà.., Físc.al, T .it~!a- '1e Fundaçóos e Enhdades de loteressc 

Soc1a!.Defes.a do r/eKl .A!r;b.e:ni@, ~ Urbamsmo; 
ee-s..1 a& :S;atc :::.., E~.){;õçêo e oa c,aadania 

__B.:2.:.._'!'K ~-•i:,.to r!~ ~- .C'!,r? r~ ;>I) Pe.-"°'.:-:i ::, ~·,9N CEP!:.I 2uQ..000, f.ot1e 1f~x:84-J421--ô(~5005 

Noticia oe Fat,;i,., (·'. .:J t.GOOQ5. '1-',' 

A SJa Senhoria a SE-nh:_•ra 
CÉLIA BARROS DE MEDEIROS 

Ca1co. 18 de março de 2016 

Tabel,ã do Cark•,o oo Ofício de Noras do Mun;cíp;o cte Ca1có/RN 
Praça Dr José 1-.ugustc 270 - CC'nt1') 
Ca1cótRN - CEr 59.30<J 000 

Assunto· lmfowu,:;;o. 

Senhor, ~ Jbe1ià 

lnfom10 ~-,l; llil n anuênc13 à Hl,eração oe endereço de funcionamento da 

Fundaçoo E<lt.e;Jc1ona1 Sant'Ana, parn a Praça Dom José Delgado, nº 51 . Bairro 

Parnioa, C;21cc!t:::··,; !(,,, JJ em vI:,ta o •iova localização ser apropriada à consecução 

dos fins pa·a e ,: ,,l',, ,.:,,d1da err ída,Je 'oi instituída 

Atenc10 i -nerm 



Ata da reunião enrltéi"di 1.aui do Conselho Dirernr da fundação Educacional 
Sant' Ana de Caico/FY 

Ao& \10te e quatro Jias do rnes de ago·to de doís mil e qumze. ás dez horas e trinta 
minutoi;_ atendendo o Edital de Convocação expedido em seis de agosto de dois mil e 
qumzc, nesta ,,idade de Caicó/RN. rlli Praça Dom JoSé ,>elgadõ, 11° 51, Bal!To -
Paraíba, reuniram-i,e o~ r:;1<:mbros do Conselho Diretor para deliberar sobre a alteração 
do endereço da Furnlação Fmicaciona! Sant' Ana. A reuníão foi presidida pelo Diretor 
Presidente da Fundaçã,, D·Jro Antonio C.arlos Cruz Santos. brasileiro, solteiro, maior, 
sacerdote catolico. portador da C r 05271691-7 SSP1RJ, inscnto no CPFIMF sob o nº 
720.264 807-53. residente ne,ta cidade de Caicó/RN, na Rua Dom Manoel Tavares, nº 
19-A, Bairro - raraih:i. •t":'ef:dfíada pelo Diretor Vice PrCl!ldente Ivanoff da Costa 
Pereira. bra.<., 1cir,,. !.<,;;,.;;,J, maior, sacerdote católico, portador da Ç,L 452.949 
SSP/RN, inscrnt> t1, ~-pr,.-,111 :iob o uº 303.010 504-0ó, rl!Sidente ne:,'ta ci~e de 
Caicó/RN na Rua Sci'afün Ilem"'do, 332 - Conjunto Vila do Principe . estando 
presentes ainda todo, r;r Diretores Assistentes os quais assinwam a lista e o livro de 
presença, e aprcsc:,urair: ~· e.arta.~ convocatórias. Em seguida foi explicado pelo 
contador VivaJdo Miguel de: Melo sobre n neccl!Sidruie de atualizar o endereço da 
Fundação .Edu.;acíonal Sam'Ana, posro que, há alguns anos com a mudança das 
instalações fü:cas da Rádi" Rural de Caicó AM e FM, para a Praça Dom José 
Delguuo, nº 5 l, Bai.rrc • ?!!raíha, mudou-se também a sede da Fundação para este 
me~m,l cndcrt;:o, 11-,.;;:·n,1.;r.do portanto, que ocorr<:Sse a niudança do Art 2° do 
estatuto <la Fundação. 1. qual reza sobre sede e foro da Fundação. A proposta foi 
acolhida pelo Dm'lo, f're~dente e sugerida ao co.nsclho diretor. Com a alteração 
i.ugenda pas.~a o refende, artigo a tei a seguinte redação. ~Art. 2º • A fundação 
Educacional S:mt'Ana t;•m Hill sede e furo l1ll Comarca de fa1có, a Praça Dom José 
Delgado, n• 51. B,é:., • Paraíba. CEP 59 300-000, Estado do Rio Grande do one, 
com atuação em qualquc: parte do território oacional, rendo regida pelo presente 
estatuto" Diante da e.-.1>licação e necessidade da rnodificação !>em maiores objeções 
foi colocado em votação a alteração do Art 2" do Estatuto da Fundação Educacional 
Sant' Ana pelo Dir.:tor Pn:sidente, havendo aprovação por unanmudade, lembrando 
que o novo texto co:n a redação supra citada fosse apresentado ao canório junto com 
o antt1rior. e J,:>é\O ap<l'i. se1a enviada comunicação de atteraçl!.o ao Ministério das 
Comunicaçõ.:s. Nada mai, !m~cndo a tratar. fui lavrada por mim lvanoff da Costa 
Pereira. a prese11tc !!La e assinada por todos os pn,.~Les. 

. ,. C.aicó!RN, f11' e agosto de ::.Ol 5 
\ _;,.,- . / !, I i . !J 

.(;, . ' ' ,' -
---t/1..f"J.lli ~ ~. . n ~ --------

D retor Prcsidenlf/ Dom Ântonio Carlos Cruz Santos 

'" ,, J i\Nv'-------- ------.. ----
Dtre:vr \. ,ce-l•restdente - Pe. lvanoff da Costa Pereira 



LISTA DE PRt'.~Et'iÇA OE REUNlÃO EXTRAORDrNÁRIA DO 
CONSELHO l}(Rf-:TOR PARA. DELIBERAÇÃO SOBRE 
AL TERAÇA.O nn EST.\ TUTO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 
SANT'Al\A REAJ.ll~OA t\O DIA 24 DE AGOSTO DE 2015 ÁS lOH 
E30M1N 

Caicó/RN, 24 de agoslo de 2015 



Cuco RN Cl:P 59300-íJOO, 

Rodri~ues do ~a~dmi·nto, brns1k•1r.i, -,oltciro portador da c~dula dt 1dent1dad~ Rv nº 260 863 

SSP'RN e do ''Pt' n'' 129 rns 44-4-9: 

Ol TORGADO(S): JO[L\J \ UE SOl,Z.\ AZEVEDO, Brasileira. ca:-ad.í. Gerente Adm11mtrat1\a, 

pona<lorn tkt ~edul.· ,k dl;'nt1J .. j · R(i ri" l 3'i 11)1)4 S~,P R -. e do C !'í n" 8774:2 IO 1-191. com enderc,'o 

na i<ua Josç hansrn, apto Jfl3, Baaro • Parniba. Caicó Rt\ . 

PODEl:U,:S: lt(•pn~s~ntar a Fut1da\'ãO Ed1w;1c·1onal S11nt' Ana em Juízo ou fora tlele. }lt\ a e 

passivamente, participar dt· prnces~os licitatúrio~ ofertar.do (H"Oflo.·tas, acompanhando l' 

n•pre~<-ntando a Fundação 1:m to, o pron>ttimento até seu término: assinar cotl\ ênios. consúrcios, 

contratos. ft•rmos dt colah.:1rn ·ão. termo-, de parceria .. ajuste!- ou quaisquer modalidmles de 

atordos rom \"nttdades públka, e prirndas. com o intuito de assegurar a Jllcna realiz1u:ão do\ 

ohjetivo: da Fuoda\:àO Educaional , 'ant.'An.1. ohscnada a orientação estabelecida tJclo f..'Onselho 

diretor. tudo com fulcro no. ,·t. 9'' inci'lo VI do Estatuto dn Fundaç.ão Ltlucaional Sant · Ana .. 

u:11co RN. ?3 <.k setembro dl? 20!9 

r 

J.---
·!..:,> (~_ ,,,..;.-,. • i~ /_h~1<t;J:- ',,. T, 

' 1 

\\ \!l~on Rodrigues do Nascimento 

OUTOR(,AN ri· 

1~ C/éri[),t'f,t~ :JE l;O~ -.S: (;'CG;STRO Ji: i/.,,.fG.,.,":::$ 
r,wios e Dccwn,,,,,o.s II Rr,g1s!.i, Cr;,I De P1tsso..~ .J.Jnd1ca~ 

,. i<v C1ti ,'OSf ,".,,li;.-a n• 203 úmtrc Currs,s Novos Rr. 

t RmrJi°çõ;>6rs .. neliiã7·:çrãt silirW,ais'i'õ~rr 
RUDRIGUES DQ ~ASCl#i~JO 
Sele R 1\20, m 7Jt l 000217 ~F R 

. n \ 
{ ' ' \ . 1 

Cu•a:s fl.ovO&-RN '12~-~et.,.~j;:,? a& 2019 

Fé~N~~LVA iw~cos 
J M!!!.t:Ql: • 
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li" ;;,(, 2;l\.-.as .. 
!llal~., Rot!!:i-!'.!lues :io Nae~i1r ;;r.W:. 

# !'\: ;J#-" ' ... ··~t l'l.t:r,1Jo1 Jan~a:io d::f • 1;...,_,_~1•• ...... 
i f:::·:mcis~a R~ctxiç;,• ~~ ~·• Nn,ç, ~t1tv 

Cu1':cais ~h'h~l<lí """ ítJL º 
""'·;.-.;,, ~ r. /,4 
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• 
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30/071201 9 ~eceita Federal do Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

08.385.353/0001-69 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
2710711979 

NOME EMPRESARIAL 

FUNDACAO EDUCACIONAL SANTANA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAi 

EMISSORA DE EDUCACAO RURAL DE CAICO 

CÓDIGO E DE'SCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 -Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA3 SE.Cl :,::iAR:/.\,; 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

• PC DOM JOSE DELGADO 
1 LOGRADOURO 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

~5_9_.3_0_0_-0_0_0 ___ ~ . . PARAISA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FINANCEIRO@RADIORURAL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.,..,, ... 

~ 
L___J 
1 MUNICÍPIO 

CAICO 

1 COMPLEMENTO 

1 TELEFONE 
(84) 3421-3806 

PORTE 

DEMAIS 

fuF--i 
~ 

1 SITUAÇÃO C,\DASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2005 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

Sll lJAÇÃO ESPECIAL 
. ,_.,*•*H* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/07/2019 às 07:41 :40 (daLcl E. 10ra de Brasília). 

,•M'w.: eceito.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpj, i:;, a,C 1pJreva __ Solici tacao.asp 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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MUNICÍPIO DE CAICÓ 
SECRETARIA MUHH .. I:PATJ DE TRIBUTAÇÃO E FINANÇAS 

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO 

Av. Coronel Martiniano, n. 1025, centro, Caicó - RN 
C.N.P.J . : 08.096.570/0001-39 

ALVARÁ 

DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO r Inscrição Municipal r------ CNPJ/CPF Título de Licença 

.._L _____ º_º _º _· _4_s _1 _-_1 ____ __.l .._~---º -s _. 3_ s_s_. 3_s_J_1_0_0_0_1_-_6_9 __ ___.I I...._ ___ R_ E_ N_ o_ v_ A_ ç_ i_. _º ___ _, 

..--------------- Nome do Contribuinte ou Razão Social 
l~JNDACAO EDUCACIONAL SANTANA 

~---------------- Localização Completa-------------------, 
IF<fJA OTl\.VIO LAM..õ.RTINE , 603, CENTRO , '.';q<00-000 CAICÓ/ RN _________________________ __J 

Atividé,de ,,u Ramo de Negócio Principal 
JhQ}0-1/000 - ATIV:DADES DE RAGIO 

Outras Atividades 

..... L ___ r_n_í_c_i_º_o_:_; i_:_:_~_-v_i_d_a_d_e __ 7____J :, =====-º-ª_t_a_2_:_;_o_~_;_i_;_s_t_r_º __ ____JI [ 
Concessão de Funcionamento J 

..--------------------Observações-------------------~! 

Data da Emissão - - --··· ··-~ 

29/MARÇ0/2021 ÀS <'P.,': , ~.'.._ 11 

Código de Validação 

NRBF59316 

ESTA LICENÇA DEVERÁ SER EXPos•r,'\. i?:M LOCAL VISÍVEL E É VÁLIDA ATÉ 29/01/2022 

VALIDE ESTE ALVARÁ NO SITE: www . caico.rn.gov.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FUNDACAO EDUCACIONAL SANTANA 
CNPJ: 08.385.353/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Naciona l (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08: 11 :41 do dia 18/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/08/2021. 
Código de controle da certidão: 0764.AD74.484E.4E27 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



--------------•wu~._..,..__._, _______________ ~~-~---, 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado ds Tributação 
Procuradoria Geral ac Estado 

o 
u Fls. Q~ \;) 

-$Ao""' 

UBRI 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 6921227 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte: FUNDACAO EDUCACIONAL SANTANA 

CNPJ: 08.385.353/0001 rS9 Inscrição Estadual: 20.417.467-8 

Certificamos que, até a presentf; data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado , referente a tribute:s estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o di ieito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

,",SrJECTOS DE VALIDADE 

A autentic idade desta cert idão deverá ser ver ificada na Internet, no endereço 
https://uvt2.set.rn .gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta. 
Certidão emitida com base no Decreto Estadual nº 30.416, de 15/03/2021. 
Emitida em 26/05/2021 às 07:44:31 <Horário de Natal/RN>. 
Endereço IP: 177.74.192.78. 
Val idade até 22/09/2021. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda irivalidará este documento. 



. ·º·, Mt. nicípio de Caicó 

Secretaria Municipal de Tributação e Finanças 

Coordenadoria de Tributação 

Certidão Pos i ti-.,a de Débitos com Efeito de Negativa 

Número 032.134 

Ressalvado o direito do Município de Caicó cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do su jeito passivo abaixo identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que, até a presente data, CONSTAM pendências em 'seu nome, com a 
exigibilidade suspensa , rela tiva s a créditos tributários administrados pela 
Secretaria Municipal de Tr ~b~~a;ão e Finanças de Caicó. 

Esta certidão refere-se exclu~ivamente à situação do sujeito passivo referente a 
débitos de natureza fiscal em acerto . 

Contribuinte: 

C. N. P.J.: 

Inscrição Mercantil: 

FUNDACAO EDUCACIONAL SANTANA 

CS. JS.:. 3::3/000l - 69 

Válida até o dia 25/07/2021. 

Emitida no dia 26/05/2021 

Código de Validação : 

Qualquer rasura ou emenda invaJ. i dará es t e documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço http://www.caico.rn.gov.br 



CAI 
CAIX;l,. ECONOM1C.A. FEOERPL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 08. 385. 353/oao 1-69 

Razão Social:FUNDACAO EDUCACIONAL SANTANA 

Endereço: RUA OTAVIO LAMARTINE 603 / CENTRO/ CAICO / RN / 59300-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/04/2021 a 07/08/2021 

Certificação Número: 2021041000430974121220 

Informação obtida em 26/05/2021 07:43:09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome : FUNDACAO EDUCACIONAL SANTANA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 08.385.353/0001-6~ 
Certidão nº : 13517119/2021 
Expedição: 26/04/2021, as 15 : 31:38 
Validade : 22/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se que FUNDACAO EDUCACIONAL SANTANA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.385.353/0001-69, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores T~abalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12.440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalhe, e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da suã expedição . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estab~lecim~ntos, agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no por~al do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www.t.st.jus.br) 
Certidão emitida gratu:tamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e ju r ídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
r e c o 1 h i me n t o s p r e v i •~ 8 n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 
emolumentos ou a rec )1 f,:_rnentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acoraos firmados perante o Ministér i o Público do 
Trabalho ou Comissão d~ Conciliação Prévih. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO, FINANÇAS 

DISPENSA Nº DV00067/2021 

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito , que uma copia dos termos de Ratificação e Adjudicação 
bem como do respectivo extrato de Dispensa de Licitação referentes ao processo acima indicado , 
foram devidamente afixadas no Quadro de Divulgação deste Órgão , nesta data , em observância as 
disposições da Lei Federal n º 8 . 666/93 e suas alterações posteriores. 

Equador - RN , 21 e Julho de 2021 . 

FRANÇOAIR 
Secretário Municipal de Administração , Orçamento e Finanças 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00067/2021 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV00067/2021, que objetiva: Contratação de serviços rádio com apresentação mínima 30 
minutos; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: FUNDACAO 
EDUCACIONAL SANTANA- R$ 16.200,00. 

PUBLICAR: 

Equador - RN, 21 de Julho de 2021 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA- Prefeito 

□ -Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 21.07.21 

D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 21.07.21 

D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 21.07.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00067/2021 

~~~\J.tJm'i T (: b~ 
-~ ~ ti ~ 

~~~ u Fls. O 0 

RUBRIC 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00067/2021 . OBJETO: Contratação de serviços 
rádio com apresentação mínima 30 minutos. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso li , da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de 
Admin istração, Orçamento, Finanças. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 21/07/2021 . 

PUBLICAR: 

Equador - RN, 21 de Julho de 2021 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA - Prefeito 

D - Diário Oficial Eletrôn ico - FEMURN - 21.07.21 

D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 21.07.21 
D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 21.07.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GESTOR E FISCAL DO CONTRA TO - DISPENSA Nº DV00067/2021 

---- ... 
».AAEtv 

\ Fls. ~ 
\ 

'?UBRIC 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: 
Contratação de serviços rádio com apresentação mínima 30 minutos; DESIGNO os servidores Joady 
Gomes de Araujo, Secretario de Controle Interno, como Gestor; e Ramon Henrique Nunes, Fiscal 
de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa 
de Licitação nº DV00067/2021, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente. 

PUBLICAR: 

Equador - RN, 21 de Julho de 2021 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA- Prefeito 

D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 21.07.21 

D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 21.07.21 
D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 21.07 .21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DE CONTRATO NºDV00067/2021 

Etn, 

~ .,,,_ 
o ~ 
u Fls. 0 

BRI 

OBJETO: Contratação de serviços rádio com apresentação mínima 30 minutos. FUNDAMENTO LEGAL: 
Dispensa de Licitação nº DV00067/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Equador: 
02.020-SECRETARIA DE ADM ORÇ. E FINANÇAS 02070.04.122.0003.2003 - MANUTENÇAO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 3.3.90.39.00.00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA 
JURIDICA - 001 . VIGÊNCIA: até 21/04/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Equador e: CT Nº 1 DV67/2021 - 21 .07.21 - FUNDACAO EDUCACIONAL SANTANA- R$ 16.200,00. 

PUBLICAR: 

Equador - RN, 21 de Julho de 2021 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA- Prefeito 

D - Quadro de Divulgação do órgão Realizador do Certame - 21.07.21 

D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 21.07.21 

D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 21.07 .21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00067/2021 

Nos tennos dos elementos constantes da respectiva Exposição 
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de licitação nº 
DV00067/2021 , que objetiva: Contratação de serviços rádio 
com apresentação mínima 30 minutos; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADnJDICO o seu objeto a: 
FUNDACAO EDUCACTONAL SANTANA- R$ 16.200,00. 
Equador - RN, 21 de Julho de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:85B89B06 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 22/07/2021. Edição 2572 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal .com.br/femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00067/2021 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00067/2021. 
OBJETO: Contratação de serviços rádio com apresentação 
mínima 30 minutos. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso 
11, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Administração, Orçamento, 
Finanças. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 21 /07/2021. 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:0A4B0970 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 22/07/2021. Edição 2572 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femum/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00067/2021 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: Contratação de serviços 
rádio com apresentação mínima 30 minutos; DESIGNO os 
servidores Joady Gomes de Araujo, Secretario de Controle 
Interno, como Gestor; e Ramon Henrique Nunes, Fiscal de 
Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços, para Fiscal, do 
contrato decorrente da Dispensa de licitação nº 
DV00067/2021, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
execução do referido contrato, respectivamente. 
Equador - RN, 21 de Julho de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:6E414Al8 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 22/07/2021. Edição 2572 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO NºDV00067/2021 

OBJETO: Contratação de serviços rádio com apresentação 
mínima 30 minutos. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação nº DV00067/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios 
do Município de Equador: 02.020-SECRETARIA DE ADM 
ORÇ. E FINANÇAS 02070.04.122.0003 .2003 
MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3.3.90.39.00.00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO 
PESSOA JURIDICA 001. VIGÊNCIA: até 
21 /04/2022.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Equador e: CT Nº IDV67/2021 - 21.07.21 - FUNDACAO 
EDUCACIONAL SANTANA - R$ 16.200,00. 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:CB 16A 111 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 22/07 /202 l. Edição 2572 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
mo GRAWOE ºº NORTE 

SW - ANEXO XXXVIII 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A DISPENSA DE LICITAÇÃO 

UNIDADE GESTORA: 

PROCESSO DE DESPESA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

2021071500067/2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Disoensa de Licitar-Jio 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

Número do Termo: 000067/2021 

Data da Expedição do Termo: 21/07/2021 00:00:00 

Data da Publ icação do Termo: 

Fundamento Legal : 

Valor Contratado: 

22/07/2021 00:00:00 

Lei 8.666/93, art. 24, li 

16200,00 

NÚMERO DO RECIBO: 

294805 

Objeto: Contratação de serviços rádio com apresentação mínima 30 minutos, com entrevista ao vivo ou 

gravados em programas jornalísticos, flashes ao vivo em inaugurações e eventos da gestão, 

previamente comunicada a direção da emissora. 

INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

CPF: 03414872447 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arqu ivo Anexado: TERMO_DE_REFERÊNCIA2.pdf 

Cód igo Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Cód igo Validador do Arquivo: 

JUSTIFICA TIV A(S): 

Importante: 

5437091B266F0974B8D1B6E1A6F137CE 

PESQUI SA_DE_PREÇOS.pdf 

0284F0DF1A908271F01FD41D8613148F 

PUBLICAÇÃO DISPENSA FEMURN.pdf 

54EF0B50DEB36BA447282737458A063B 

PUBLICAÇÃO RETIFICAÇÃO FEMURN.pdf 

28F2FE769511AA73FA727669CE86F90D 

Justificativa. pdf 

F93FCB3DC7C4EE25D09EEAFFF6D4574B 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu 

número seja aposto em campo especifico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao 
TCE/RN. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690- Petrópolis. NatalíRN CEP:59.012-360 

Dir&tor!a de Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 I 3642-7289 
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Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo:294805 

Data e hora do Envio: 23/07/2021 08:51 :00 

Data e hora da criação deste Documento: 23/07/2021 08:51 :05 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690- Petrópolis. NatalíRN CEP:59.012-360 

Diretoria de Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 l 3642-7289 



~~ TRIBUNAL OE CONITAS DO ESTADO ~~·· 

~ '1!0 GRANDE; 00 NORTE 

SIAI - ANEXO 13 

COMPRO V ANTE DE ENVIO DE DADOSillOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRA TOS E TERMOS ADITIVOS 

UNlDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 2021071500067/2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Número do Contrato: 1DY67/2021 

Número do Recibo do Anexo 38: 

Período de Vigência do Contrato: 

Data da Assinatura: 

Data da Publicação: 

Prazo Máximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Contrato (R$): 

294805 

21 /07/2021 à 21/04/2022 

21 /07/2021 

22/07/2021 

30 dia(s) 

R$ 16200,00 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRATO: 

CPF do Fiscal: 018.319.304-04 

Nome do Fiscal: 

Périodo de vigencia: 

Arquivo de designação: 

RAMON HENRIQUE NUNES 

O l /01/2021 à 31/12/2021 

PORTARIA 019 GERENTE DE CONTRATO.pdf 

INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

FUNDACAO EDUCACIONAL SANTANA 

08.385.353/0001-69 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRATO: 

Nome do Arquivo Anexado: PUBLICAÇÃO EXTRATO DISPENSA FEMURN.pdf 

Código Yalidador do Arquivo: D6512968A1D6D4AA07D3E084EC9CFC5C 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de enYio: 10/08/2021 10:56:00 

123129 

Remessa enviada por: CÉLIA BANDEIRA DA SlLVA ARAUJO (028.970.004-30) 

JUSTTFICATIV AS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRATO ADMINISTRATIVO: 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo: 123129 

Data e hora da criação deste Documento: 10/08/2021 10:55:59 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690- Petrópolis. NatalíRN CEP:59.012-360 

Dir&toda de lníom1átic;a - DIN 

Telefone: 3642-72751 3642-7289 



VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA - ME ,,,,-:~ENr/'' ---- /~~ ·,~ -- Ili ~--
:1 ?". 

' p_R_O_C_E-SS_0_:-------,-20_2_1_0_71_5_D_V_0_00_0_6_7- ----- ---~,~~F-ls~---°%1 

ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR \ 

NÚMERO DE LICITAÇÃO: DV00067/2021 'F UBRICA f--------"---,---+-- - -=---------------~ 
AUTORIDADE RESPONSÁVEL: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA '""T"'-'-- -.-..--

OBJETO : Contratação de serviços de rádio com apresentação 
de 30 minutos e entrevistas. 

RELATÓRIO DO PROCEDIMENTO 

Essa assessoria Técnica tem em mãos o Processo Administrativo de 
Dispensa de Licitação Por Valor n.º 00067 /2021, cujo objeto é a 
Contratação de serviços de rádio com apresentação de 30 minutos e 

entrevistas., que passamos a analisar: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de serviços de rádio com 
apresentação de 30 minutos e entrevistas. 

AUTORIDADE HOMOLOGADORA: Cletson Rivaldo de Oliveira - Prefeito 

Municipal de Equador/RN. 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DA CPL: Processo Administrativo, sem a 
participação efetiva da CPL. 

VENCEDOR E VALOR: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SANTANA - R$ 

16.200,00. 

365.0 - QUANTO À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Houve solicitação para o fornecimento, acompanhada do termo de 
referência e pesquisa de mercado com três empresas do ramo (fls. 01/25); 

A Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças informou a 

existência de dotação orçamentária (fls. 26); 

Houve autorização por agente competente para promoção da Dispensa de 
Licitação, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 (fls. 26/27); 

Consta do processo o protocolo, o termo de autuação, justificativa e 

fundamental legal no art. 24, 11, da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada (fls. 

28/30); 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: 58.402-595 - PINA GRANDE -
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001 -03 - FONES: (83) 88160808 - 99386551 



VISÃO ASSESSORIA E CONSULTO RIA PÚBLICA - ME 

Está acostada a minuta do contrato e a exposição dos motivos, conten 
necessidade da contratação, razão da escolha do fornecedor e justif ~f~a 
de preço (fls. 31/34}; 

366.0 - QUANTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

A modalidade de licitação foi determinada segundo os termos da Lei nº 
8.666/93, alterada e legislação municipal. 

367.0 - QUANTO AO ATO CONVOCATÓRIO/PUBLICIDADE. 

O Processo Administrativo de Dispensa de Licitação não requer ato 
convocatório e, por conseguinte, a sua publicação. 

368.0 - QUANTO A FASE DE HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E 
HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME. 

O julgamento das propostas foi homologado pela autoridade competente, 
de acordo com exigência da Lei nº 8.666/93, no seu art. 43 (fls. 41/42). 

Presença de parecer jurídico, consoante exigência da Lei nº 8.666/93, no 
seu art. 38, VI (fls. 37 /40). 

369.0 - CONTRATO. 
CONTRATO (fls. 47 /49) N.º 1DV67 /2021-CPL 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Equador/RN. 
CONTRATADO: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SANTANA. 

VALOR: R$ 16.200,00 
VIGÊNCIA: até 21.04.2022. 
DATA DA ASSINATURA: 21/07/2021 

O contrato foi assinado e datado por Autoridade competente, conforme a 
Lei Federal n.º 8.666/93, no seu art. 60. 

Foram previstas as penalidades para o caso de inexecução dos contratos, 
consoante as exigências da Lei 8.666/93, no seu art. 55 e art. 77 e 
seguintes. 

RUA FREl DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: 58.402-595 - A GRANDE -
PB - CEP. 58.402 -595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FONES: (83) 88160808 - 99386551 



VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA- ME 

Consta no contrato a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, nos moldes exigidos pelo art. 55, XIII, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

Há comprovação de publicação do contrato, consoante exigência do art. 
61, parágrafo único, da Lei de Licitações (fls. 87). 

370.0 - FALHA(S) E/OU IRREGULARIDADE($). 

Ausência de falhas no procedimento. 

371.0 - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, com fulcro nesta análise preambular, essa Assessoria 
Técnica posiciona-se pela REGULARIDADE do Processo Administrativo de 
Dispensa de Licitação por Valor n.º 00067 /2021. 

É o que importa relatar. SMJ. 

Equador, 10 de agosto de 2021. 

Assessor 

' 

specialista em Gestão Pública 

CRA 3521/PB. 

RUA FREJ DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: 58.402-595 - CAMPINA GRANDE -
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FONES: (83) 88160808 - 99386551 
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